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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 0903.01.2026-PE 
PROCESSO N° 0903.01.2026-PE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO: AMBULÂNCIA TIPO A DE SIMPLES 
REMOÇÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL PADRE QUILIANO E 
MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DE PACOTI/CE. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br  
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEKMANENTE 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 15/05/2026 — 08H.30MIN 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 15/05/2026 — 08H.40MIN 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 15/05/2026 — 14H.00MIN 
MODO DE DISPUTA: Aberto; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 426.666,66 (quatrocentos e vinte seis mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) 

O MUNICÍPIO DE PACOTI-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.910.755/0001-72, torna público 
para conhecimento dos interessados que será realizado licitação, a ser processado e julgado pelo(a) Agente de 
Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Lei Complementar Federal n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal N° 057/ 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

Ordenador de Despesas:  
Secretaria de Saúde - Samilly de Sousa Barros 

1. DO OBJETO 
Tem por objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO: AMBULÂNCIA 
TIPO A DE SIMPLES REMOÇÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL PADRE 
QUILIANO E MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE PACOTI/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 
BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 
2.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de U30 indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempr.:iendeder individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
2.4. Não poderão disputar esta licitação: 
1.1.1. Aquele que não atenda As condições deste ;3,dital e sei(s) anexo(s); 
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2.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ui do ejc.,co executivo, pessoa fisica ou ju 	ando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, -responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.4.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.4.4. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro  grail;  
2.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
2.4.6. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.4.7. Agente público do órgão ou entidade liciraut;'-' 
1.1.2. Pessoas juridicas reunidas em consóteio;: 

2.4.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a Partiesiigailo, dc'eonsórcio, nos termos do  art.  15, caput, da Lei n° 
14.133, de 2021: 

I. A vedação A participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que  pas  coptrata0e§ . de, serviços comuns, é bastante corriqueiro a 
participação de empresas de pequeno e TR' édio pprte, As quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante A qualificação téeuica e egon,Ornico-financeira, condições suficientes para a 
execução de contratos dessa natureza, o, que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consorcio não  truth.  prejuízos A. competitividade do certame, visto que, 
em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 
alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias à execução 
do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio. 

II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133 de 2021, que em seu  
Art.  15 que atribui A. Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é;  o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os 
principios da competitividade, econoOjci,dade e moralidade.  

III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedaçâo à participação de consórcios, expressa no item 2.4.9, 
acima mencionado deste Edital, para 9 easo concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição 
A competição, na medida que a reri'dãO de empresas que, individualmente, poderiam prestar os 
serviços, reduziria o número de licii:ante,s ç poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os preçbS' nas licitações. 

1.1.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.4.8. Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendõ ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 
2.5. 0 impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
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2.6. A critério da Administração e exc.lusi 	viço, o autor dos projetos e a e 	a que se 
referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participat i apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do cont,:atc, oesck,q4e, sob, supervisdo exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
2.7. Equiparam-se aos autores do projao 	 thi 	O iliesmo grupo econômico. 
2.8. 0 disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não inde Li 	 ou a contratação de serviço que inclua como  
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e  
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados  
por agencia oficial de cooperação estrangeira 9U por organismo financeiro internacional com recursos do  
manciamentooudacontraartidc,L Inaciondnã ssoalsica ou Jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidânea nos termos da Lei n°14.133/2021.  
2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a. terceiro que auxilie a condução da contratação na 
ualidade de inte ante de e ui 'e de a oio s.ro,fIssional  especializado ou funcionário ou representante de  

empresa que preste assessoria técnica.  

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 

„.. propostas. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o li'citante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitâcdo-;: 	• , 
3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada está em conformidade  corn  c? edipLgswie?o,yalprofertado,compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas_as,seguradps.0,Constituição.Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de,trab.,atho 	temos de ,ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo; 
3.2.3. Não emprega menor de .18 ano§. po.,trOAToftgopagiggso. ou,insalubre e não emprega menor de 16 • . 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nacpp 	pKendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 	 . 
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva,: enipregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art,  1.° e- no inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos, para pessoa,com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas no  art.  93 da Lei 8.213/1991., 
3.3. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°  14.133, de 2021. 
3.4. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus  Arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens.3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante as sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital.  
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procédimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. , 	, e 	• 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os dócumentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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3.9. 0 licitante deverá comunicar imediatainente ao  pro  vêdor do sistema qualquer aconteci 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 

menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber 
propostas". 

4.1.1. 0 licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 
4.1.2. 0 licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sistema. 

4.1.3 	0 Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 

4.1.4. 0 arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário especifico, 
bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, quando solicitada, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer,  outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na própostld inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde A. média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 
documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 
propostas estiver encerrado. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas h. perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.9. 0 prazo de validade da proposta não 'será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o liCitante devera preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 
juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 
comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
4.12.1. 0 licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
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5.4.  Sera  desclassificada a proposta 
5.5. A desclassificação  sera  sempre fundanicui.(.la e rc.g:strada no sistema, com acompanha 
real por todos os participantes. 
5.6. A não desclassificação da propogta  Rho 	ol,eu julgamento definitivo em sentido contrario, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
5.7. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
5.8. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 
como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.10. 0 lance devera ser ofertado pelo VALOR GLOBAL POR ITEM. 
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.12. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
5.13. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez 
reais) 
5.14. 0 procedimento seguirá de acordo 	o TvIrlD,O DE, DISPUTA ABERTO. 
5.15. No pregão eletrônico o  Mork)  13E-11ISPITTA  "ABERTO" os licitantes apresentarão lances públicos . — 
e sucessivos, com prorrogações, 
5.15.1. A etapa de lances da sessão Pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  sera.  prorrogada 
automaticamente pelo sistemn quandoliotry,ér4,04,TtA1,9 im,nitimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre ,que bouvlang,e,sAnytglpsirgsse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
5.15.3. Não havendo novos lances na forma estRhele9ida,nos-itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
5.15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) 
horas a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto 
nos  Arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
5.15.10. Nessas condições, as propostas de micwernpresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor Proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
5.15.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior" ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido,  sera()  convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os  Arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte.  
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5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele  pr 	• -17.4-  60 da 
Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantcs empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo à classificação; 
5.15.16. Avaliação do desempenho contratual prvi do, licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  (compliance),  conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.15.19. Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
5.15.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se lócalize; 
5.15.21. Empresas brasileiras; 
5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 	 - • 

5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances da§essão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido,  o resultado do julgamento. 
5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.15.26. A negociação será realizada  pot  meio dp,sistema,,podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.15.27. 0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
5.15.28.  Sera  desclassificada a proposta que:..., 
5.15.29. Contiver vícios insanáveis; 	 _ 
5.15.30. Não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou peipanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade detnonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício .de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela,AdMinistração. 
5.12.1A inexequibilidade, na hipótese de que trata  di  caput,  so  será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 	 . 
5.12.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da propOsta; e 
5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo Indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 
5.13.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das 
propostas; 
5.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.13.3 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
PROPOSTA ADEQUADA ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do 
Sistema, e se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já. apresentados. 
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5.13.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar 0 pi-aZO 	 a partir de solicitação fundamenta .a feita no  
chat  pelo licitante, antes. de findo o prazo. 

6 	DA FASE DE HABILITAÇÃO  
I. Encerrada a etapa de negociação e aceitaçao, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  
art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto A 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

II. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
III.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido 

às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos  Arts.  42 e 43 da Lei Complementar n° 23/06. 
IV. Os documentos previstos no Termo de Referência/edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado 
para fins de habilitação, onde  sera  disponibilizado, o comando para inserção dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 0 prazo para a inserçia-, dos documentos solicitados neste edital  sera.  de 02 (DUAS) 
HORAS, a contar do disparo da niensagz,-Hi-c`ia libeiução 	comando-para inserção dos documentos, sujeito a 
desclassificação, caso hão faca ti6"teinPo 

6.1 	HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.1.1. Para fins de habilitação,"deverd:o'licitante comprovar o's seguintes requisitos: 
6.1.2. Habilitação jurídica 
I. REGISTRO COMERCIAL, rio--C.a"sb de' 6iiip'kesa.-'pessba fis'ica, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, 
apresentar o registro da Junta Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 

II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 7OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.  

III. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial  óu  agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera  coin  averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

IV. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇ "AO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quand6 iatividade assim o exigir. 

V. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular 
da empresa, ou presidente da cooperati% conforme o caso; 

VI - Os documentos apresentados devérão estar acómpanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.2 	REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA 
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - A inscrição no cadastro de contribuintes 'estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

III  - A regularidade perante a Fazenda federal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
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V - A regularidade perante a Faiend a i‘ u .1;u .; 	, io ou sede do licitante, ou outra e 
na forma da lei; 

VI - A regularidade relativa A. Seguriciade 	ia 	 que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei; 

VII - A regularidade perante a JuL;tiy.. i. 

VIII - 0 cumprimento do disposto no  ilk-Aso XX:X.Ill cio  aft  '1°  da Constituição Federal. 
6.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do  sea  domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.3 	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
6.3.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) -Atestado de Capacidade Técnica de bens entregues, 

obrigatoriamente pertinente e compatível  corn  o objeto desta licitação, expedida por entidade pública 
ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a execução do objeto, conforme Termo de 
Referencia. Somente serão considerados validos os atestados com timbre da entidade expedidora e 
com identificação do nome completo do emitente. 0 atestado deverá ser datado e assinado por pessoa 

fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, CPF e RG, estando As informações sujeitas 
conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. -Os 'atestados deverão estar necessariamente em 

nome da licitante. 

a) No atestado de capacidade técnica deverVestar  &sprit°.  expressamente os itens cuja execução ou entrega 

foram realizadas, sendo estes compatiVei§:1Corn OTefmo de Referência deste edital, conforme o caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação 

	

- 	p 

ao que dispõe o item "a", instruMéi.o'dniofásfisal -e/ou Contrato respectivo ao qual o atestado faz 
vinculação. 13.3.3 Os atestados .de reaRacidade técnicaToderãq.  ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

6.3.2 0 fornecedor dispónibitizarktsAm qs..4-14pquações necessárias a comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando seklicitqdrqiela Administração, copia do contrato que deu suporte d. 
contratação, endereço atual da contratante e-local  ern  que•foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
6.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
sociedades cooperativas, conforme dispõe o  art.  40 da Lei ii0 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de 
sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante; 

6.4.2. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termos do  art.  58 da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante em 
recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação; 

6.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e 
Solvência Geral  (SG)  iguais ou superiores a 1 (um): 

A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal N° 
6.404/76). 

B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de copia do termo de abertura e de encerramento do 
Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo órgão 
competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente assinado por profissional 
reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 
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6.4.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos  indices  
Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio 

liquido mínimo de 10% valor total estimado da iicitação. 

6.4.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao Ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

6.4.3.3. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital  (SPED),  deverá apresentar 
o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das 
Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 

6.4.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  
art.  65, §1°). 

6.4.3.5. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da  Area  coMdbil, apresentada pelo fornecedor 
6.4.4 Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de sua expedição. 
6.5. Declarações complementares de apresentaçâo ogikafórid'. 
I. Declaração de pleno cumprimento dos recluisiqs—stle habilitação. 
II. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no  art.  93 da Lei n°-8.213/199'1.  
III. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 
legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar 
Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
6.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 

BBMNET. 
6.6.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não digitais. 
6.7 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o  art.  63, I, da Lei n° 
14.133/2021. 
6.8 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
6.9 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.10 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
6.11 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
6. 11. 1Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes â. época da abertura do certame; e 
6. / /.2Atualização de documentos cuja validade 'tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
6.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
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7. DOS RECURSOS 
7.1. A interposição de recurso referaa::, _ „ju.i das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, a anulação ou revogaça 	t;;‘..itaç,ão, uth.IV4ia 9 disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.2. 0 prazo para apresentação das 	 . de 03 (três) dias fiteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. A  in.  ¡posição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 
quais poderão apresentar contrarrazeits em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 
de preclusdo. 

7.4. 0 tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso  sera  de 10 (dez) minutos. 
7.4.1. A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará na decadência do direito de recurso 
e adjudicação do objeto pela Autoridade competente à vencedora. 
7.5. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
7.6. 	0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias fiteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no  art.  165, §2° da Lei n° 14.133/2021. 
7.7. 	Os recursos interpostos fora do'prazo rifttrseráb witheci'dos'. 
7.8. 	0 recurso e o pedido de reciósidel*ão:telao efeito sti§benfiVo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade .competeVe"! 	- 	- -- 
7.9. 	Os autos do processo perinarieeerdo it.c.).1,q7q.ds*Jrapqueáda, aos interessados no sitio eletrônico: 
www.novobbmnet.com.br. 
7.10. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
7.10.1. Somente serão aceitas as objeOes,rne.dOite,p0eAdmorAfeccjonada digitada, impressa em impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, qtje preench4m ps:s,ekvintqs,requisitos: , 
a) 0 endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de-Paco-if;  
b) A identificação precisa. e completa Oo„AtIko,4 ermirwwnt...,aute legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo q nome,, prettome,.estado civil, profissão, domicilio, número do 
documento de identificação, devidamente data4;assinada‘dentro do prazo editalicio; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contrarrazoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
7.11. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 
7.11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  (Art.  71, Lei n° 14.133/21) 
7.11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  (Art.  71, inc. I, Lei n° 14.133/21) 
7.11.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência.e oportunidade;  (Art.  71, inc. II, Lei n° 14.133/21) 
7.11.1.3. Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável;  (Art.  71, inc.  III,  Lei n° 14.133/21) 
7.11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  (Art.  71, inc. IV, Lei n° 14.133/21) 
7.11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles' depeodarn, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 
lhes tenha dado causa.  (Art.  71, §1°, Lei n° 14.13:3/20 
7.11.3. 0 motivo determinante para a revogado do processo ficitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado.  (Art.  7:1',,.§2°, Lei n° 14.133/21) 
7.11.4. Nos casos de anulação e revogação, devei'd ser assegtirada a prévia manifestação dos interessados, 
no prazo de 3 (três) dias úteis.  (Art.  71, §3°, Lei n° 14.133/21) 

8. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS É SANÇÕES  
8.1. Comete infração administrativa, nos termos dà lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
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8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a ne 
8.1.2.2. recusar-se a enviar o deialitaittettio tia proposta quando exigível; 
11.1.2.3. injustificadamente, petiir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 
8.1.2.4. deixar de apresentar a.ta -*SU a; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostr-a eii desacordo com as especificações do edital; 
8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
8.1.4. apresentar declaração ot.t documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 
8.1.5. fraudar a licitação 
8.1.6. comportar-se de modo inicIóneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
8.1.6.4. praticar, atos ilícitos cOrn"ViStas-a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.6.5. praticar ato 1eSiv6PreviStO no  aft.  50  da Lei n'.° 12.846, de 2013. 

8.1.2. Com fulcro na Lei n° 14.133-, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

8.2.1. advertência; 
8.2.2. multa; 
8.2.3. impedimento de licitar  eye,prttraW e 
8.2.4. declaração de inidoneidade pata' licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou ate ,q.ugijA, promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 	 .„ 	. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados  QS  elementos previstos no  art.  156, § 10, da Lei 
14.133/2021. 	 „  

8.4. As sanções de advertência, impeclimentp de lipitar econtratar e declaração de inidoneidade, bem como 
a sanção de multa aplicada em pereentual cje ,0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 
respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos  arts.  156 e seguintes, 
da Lei 14.133/2021. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida. 

8.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

8.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) diaS-nteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso  corn  sua motiveNão a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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8.10. Caberá a apresentação de pedido. .0 	 da aplicação da sanção de 
inidoneidade para licitar ou contratar o p,azo de. 15 (quinze) dias ateis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vilde),dias 3 /4:heis, contado do seu recebimento. 

8.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar 
o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2 A resposta a. impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame. 

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 
Sistema BBMNET. 

9.4 Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DA HOMOLOGAÇÃO: 	, 
10,1 Homologado o resultadO - dailleitacãO› licitante :qiie vier-a,  set:  declarada vencedora, nos termos e para 
efeitos do  art.  90 da Lei Federal n °  14. 13 312021t,::S.0'4 .conVocadO para assinar a o contrato, dentro do prazo de 
03 (três) dias titeis, conforme mintitetn:anexk soh'petta-  de clecair do direito A contratação, com a aplicação 
de multa de até 10% (dez por cento) 'do Valor da'Contratação, sent prejuízo das demais sanções previstas na 
referida Lei. 
10.2 0 prazo de convocação podérá ser 	 éjoi igúãl período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor`dOtiVotadV; desde que: • 

a) a solicitação seja devidanienteljustificada eapresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentadd seja'aceita- peta Administração. 

10.3 A Ata e os contratos poderão ser assinados por meio.. de assinatura digital por Autoridade Certificadora 
(AC) credenciada na Infraestrutura de ChavesPOblicasBrasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente; 
10.4 Serão formalizados tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes 
no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.5 0 preço registrado, com a indicação .dos fornecedores,  sera  divulgado no Imprensa Oficial e 
disponibilizado durante a vigência do contrato. 
10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar', facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.7 Na hipótese de o convocado não assinar o'confrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
10.8 Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato, incide nas penas do  
art.  155 da Lei n.° 14.133/2021. 
10.9 A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar o termo de contrato, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se As penalidades previstas no ato convocatório, bem 
como na Lei Federal n.° 14.133/2021. 
10.10 0 contrato regular-se-a, em suas clausulas pelos preceitos do Direito Público e a eles serão aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado disposto no  art.  
89 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e demais legislações, pertinentes. 

1 0.1 I Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 10.7. 

10.12 serão realizados através de publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes 
remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, negociação e julgamento 
da documentação, com observância de todos os termos previstos neste Edital. 
10.13.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes cye aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
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concordar com a contratação nos termos cm. 	u u 	olidições propostas pelo primeiro c assificado, 
o órgão gerenciador, observados o valor ekinVició . e  sad,  eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 	 . 

	

. 	. 	. 
A) convocar os licitantes que mantiverain 	 pala negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, 	aeinia  du  prçço do adjudicatário; ou 
B) adjudicar e firmar o contrato nas condiçõcs oteruadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação  dc  melhor condição. 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de  
Brasilia  - DF. 

11.4 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5 	As normas disciplinadoras da licitação,serdo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não x..oniprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança d'Xcontratação, 

11.6 	Os licitantes assumem todoS-ós eitiY6FLIC "PreparaçãO e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera.,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do procéssviileitaiório.- 	• • 

11.7 	Na contagem dos prazos estabel-ecidonesie Edital e 'seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciara e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 	 - - 	prer -)02 ^r; 	- 

11.8 	O desatendimento de exigências-formuig ndiresgenciais-,rido importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitant-entotio.ato; obsetvad-os os princípios da isonomia e do interesse 

• público. 
11.9 	0 Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados 

no Portal www.novobbmnet.com.br . 
11.10 	Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da _Plataforma BBMNET Licitações, por  e-mail,  whatsapp, 
telefone e  chat  disponíveis no Portal wwW.novobbmnet.com.br  

11.11 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.12 	0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.tce.ce.gov.br/.  

11.13 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.13.1 ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar 
11.13.2 ANEXO II - Mapa de Riscos 
11.13.3 ANEXO  III  - Termo de Referência 
11.13.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta _ 	_ 
11.13.5 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato 

Facesti (CE)27 de abril de 2026. 
- 

Samilly de ousa Barros 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de  Sande  
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá â necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1 - OBJETO 
1.1. Este documento trata da demanda por aquisição de veiculo zero quilômetro: ambulância tipo a de 
simples remoção para manutenção das atividades do hospital padre quiliano e maternidade dona neusa 
holanda de responsabilidade da secretaria de saúde de Pacoti/Ce, prevista no Documento de Formalização 
de Demanda - DFD, protocolado com o documento apenso. 
1.2. Unidade Requisitante: SECRETARIA DE SAÚDE. 

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ET 
2.1. A aquisição ora demandada está de acordo com as legislações pertinentes em vigor no momento da 
publicação, fundamentado nos ditames da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°057/2023. 

E 3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
3.1 A presente demanda decorre da necessidade de aquisição de 02 (duas) ambulâncias zero quilômetro, 
tipo A (simples remoção), destinadas ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não 
apresentam risco de vida, possibilitando a realização de remoções simples e eletivas entre unidades de 
saúde do município e centros de referência. Os veículos serão destinados ao Hospital Padre Quiliano e â 
Maternidade Dona Neusa Holanda, localizados no município de Pacoti-CE, com o objetivo de assegurar 
deslocamento seguro, ágil e adequado aos pacientes que necessitam de transporte assistido. 

3.2. 0 Hospital Padre Quiliano e a Maternidade Dona Neusa Holanda constituem importantes unidades da 
rede municipal de saúde, responsáveis pela prestação de serviços assistenciais â população e que buscam 
consolidar-se como referência no atendimento de media complexidade no município. Nesse contexto, a 
atual gestão municipal tem desenvolvido ações voltadas ao fortalecimento da política pública de saúde, 
investindo na melhoria da infraestrutura, na qualificação dos serviços e na ampliação da capacidade de 
atendimento da rede assistencial. 

3.3. Nesse cenário, verifica-se a necessidade de ampliação e modernização da frota de veículos destinados 
ao transporte de pacientes, tendo em vista que os equipamentos atualmente disponíveis mostram-se 
insuficientes para atender de forma satisfatória a demanda existente. Além disso, parte da frota apresenta 
elevado tempo de uso e desgaste mecânico, o que compromete a confiabilidade operacional dos veículos, 
aumenta os custos de manutenção e pode ocasionar atrasos ou interrupções nos serviços de remoção de 
pacientes. 

3.4. Dessa forma, a aquisição de novas ambulâncias torna-se indispensável para garantir a continuidade e 
a qualidade dos serviços de transporte de pacientes, especialmente aqueles que necessitam de 
deslocamento para realização de exames, tratamentos especializados ou transferências  inter-hospitalares. 
Ressalta-se que muitos usuários atendidos pela rede municipal de saúde não possuem autonomia para 
locomoção por meios próprios, o que torna o transporte assistido um serviço essencial para assegurar o 
acesso aos diferentes níveis de atenção à saúde. 

3.5. A disponibilização de ambulâncias tipo A permitirá aprimorar o atendimento prestado à população 
em regime de 24 horas, proporcionando maior segurança, conforto e agilidade nas remoções de pacientes 
de baixa complexidade, alem de contribuir para a organização da rede de atenção à saúde no âmbito do 
Sistema Unico de Saúde - SUS. 
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3.6. Do ponto de vista técnico, os veículos a serem adquiridos deverão atender integralmente as normas e 
regulamentações vigentes, especialmente As especificações estabelecidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, por meio da NBR ng 14.561, bem como As diretrizes definidas pelo Ministério 
da Saúde, conforme a Portaria GM/MS ng- 2.048/2002, que estabelece os padrões mínimos para 
ambulâncias destinadas ao transporte de pacientes. 

3.7. Sob a perspectiva da eficiência administrativa e da economicidade, a aquisição de veículos novos 
apresenta melhor relação custo-beneficio ao longo do ciclo de vida do objeto, reduzindo despesas com 
manutenção corretiva, aumentando a confiabilidade operacional da frota e minimizando riscos de 
paralisação dos serviços. Alem disso, será exigido que os veículos apresentem eficiência energética 
compatível com a classificação da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) categoria A, 
contribuindo para a redução do consumo de combustível e para a diminuição dos impactos ambientais. 

3.8. A presente necessidade encontra-se alinhada As políticas públicas de fortalecimento da rede municipal 
de saúde e aos objetivos do Fundo Municipal de Saúde de Pacoti-CE, visando ampliar e qualificar o acesso 
da população aos serviços de saúde. Ressalta-se ainda que a aquisição será viabilizada por meio de 
recursos vinculados ao MAPP ng 5421, destinados A melhoria da infraestrutura da saúde municipal. 

3.9. Diante do exposto, evidencia-se a necessidade da aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo A, a fim de 
fortalecer a estrutura de transporte de pacientes do município, assegurar maior eficiência na prestação 
dos serviços de saúde e garantir melhores condições de atendimento A população de Pacoti-CE. 

11 4- UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE. 

E 4.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

E 5-PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

5.1. Do Amparo Legal para Municípios de Pequeno Porte 

• 5.1.1. 0 Município de Pacoti conta com população inferior a 20.000 (vinte mil) habitantes. 
Conforme estabelece o  Art.  176, caput e incisos, da Lei ng 14.133/2021, bem como as orientações técnicas 
vigentes, tais municípios possuem um prazo diferenciado de até 6 (seis) anos da publicação da lei 
(estendendo-se até abril de 2027) para o cumprimento integral de requisitos tecnológicos e de publicidade 
centralizada no PNCP. 

• 5.1.2. Enquanto não ocorre a plena integração ao portal nacional, a municipalidade deve realizar a 
divulgação de suas contratações em Diário Oficial, o que supre a publicidade exigida pela norma para este 
estágio de adaptação. 

5.2. Da Fase de Adaptação e Implementação do PCA 

5.2.1. A nova lei de licitações promove uma "verdadeira mudança de paradigma", exigindo que a 
Administração Pública adote uma visão estratégica e menos reativa. 

5.2.2. Embora o PCA seja considerado um "poder-dever" da alta administração conforme o 
Enunciado n° 44/2023 do CIF, o Tribunal de Contas da Unido (TCU) e outros órgãos de controle 
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reconhecem que a transição enfrenta barreiras estruturais, sendo que cerca de 74% d 	ipios 

brasileiros ainda estão em fase de internalização dessa ferramenta. 

5.2.3. Pacoti encontra-se atualmente estruturando sua governança para consolidar o PCA de forma 
a atender os objetivos de racionalização e transparência. 

E 	5.3. Do Planejamento Efetivo via LOA e Execução Plurianual 

▪ 5.3.1. A despeito da pendência técnica de transmissão do PCA ao PNCP, a presente contratação não 
é fruto de improviso. 0 planejamento está materializado no estágio macro, guardando estrita 

compatibilidade com: 

• 5.3.1.1. A Lei Orçamentária Anual (LOA): Garantindo a existência de dotação orçamentária prévia 
para o pagamento das parcelas vincendas, conforme exige o  Art.  150 da NLLC. 

• 5.3.1.2. 0 Plano Plurianual (PPA): Visto que a aquisição possui natureza de execução plurianual, o 
gasto está devidamente alinhado aos objetivos estratégicos do governo municipal. 

• 5.3.1.3. 0 PCA deve ser utilizado como base para a proposta orçamentária, e a existência desta 
comprova que o planejamento financeiro antecedeu a fase preparatória da licitação. 

5.4. Da Viabilidade Excepcional da Contratação 

• 5.4.1. 0 Enunciado n° 38/2023 do CJF permite, excepcionalmente, a realização de contratação que 
não conste no PCA (ou cuja transmissão esteja pendente), desde que haja lastro orçamentário e 
alinhamento estratégico. 

• 5.4.2. Diante da essencialidade do objeto para a Secretaria de Saúde de Pacoti, a continuidade da 
contratação é a medida que melhor atende ao interesse público, evitando a desassistência populacional. 

▪ 5.4.3. Portanto, a ausência de transmissão do PCA ao PNCP neste momento é juridicamente 
justificável pela prerrogativa do porte populacional do município e pelo fato de a demanda estar 
plenamente planejada e orçada nos instrumentos de gestão (LOA e PPA), cumprindo o espirito da lei de 
garantir a eficiência e a economicidade no gasto público. 

PE 6- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A contratação visa A aquisição de veiculo zero quilômetro, tipo ambulância de simples remoção - Tipo 
A, para atender As necessidades do hospital municipal, garantindo a manutenção e continuidade dos 
serviços de transporte de pacientes, em conformidade com as normas do Ministério da Saúde. 

6.1.1. 0 objeto deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 
6.1.1.1. Classificação e Padronização Técnica 
6.1.1.1.1. Tipo de Veiculo: 0 objeto deve ser uma Ambulância Tipo A (Ambulância de Transporte), modelo 
do ano da contratação ou do ano subsequente, definida como veiculo terrestre destinado exclusivamente 
ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções 
simples e de caráter eletivo 
6.1.2. Características do veiculo 
6.1.2.1. Veiculo zero quilômetro, tipo Pick-up ou Furgão; 
6.1.2.2. Modelo do ano da contratação ou do ano posterior; 
6.1.2.3. Motorização  minima  de 1.3  cc;  
6.1.2.4. Câmbio manual ou automático; 
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6.1.2.5. Combustível  flex  (Gasolina/Etanol). 
6.1.3. Normas Obrigatórias: 
6.1.3.1. As dimensões e demais especificações do veiculo devem obedecer rigorosamente As normas da 
ABNT - NBR 14561/2000 e aos critérios do Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 

Emergência. 
6.1.4. Equipamentos Mínimos Obrigatórios: 
6.1.4.1. Sinalizador óptico e acústico; 
6.1.4.2. Equipamento de radiocomunicação em contato permanente com a central reguladora; 
6.1.4.3. Maca com rodas para transporte do paciente; 
6.1.4.4. Suporte para soro; 
6.1.4.5. Suporte para oxigênio medicinal. 
6.1.5. Identificação visual 
6.1.5.1. Veiculo devidamente adesivado, contendo cruzes de identificação e a palavra "AMBULÂNCIA" no 
capô, nas laterais e na parte traseira; 
6.1.5.2. Inclusão da marca institucional do Governo do Estado do Ceará, conforme padrões de comunicação 
visual adotados. 
6.1.6. Documentação 
6.1.6.1. 0 veiculo deverá ser entregue devidamente documentado e emplacado no Estado do Ceará, em 
nome do órgão contratante. 
6.1.7. Requisitos de Sustentabilidade e Eficiência 
6.1.7.1. Eficiência Energética: Deve-se exigir que o veiculo possua eficiência energética equivalente A 
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) categoria A (mais eficiente) do PBE Veicular, visando 
o baixo consumo de recursos. 
6.1.7.2. Combustível e Emissões: O veiculo deve utilizar combustíveis renováveis, sendo admitida a 
tecnologia  "flex",  e atender aos limites de emissão de poluentes e ruídos fixados pelo PROCONVE e 
resoluções do CONAMA. 
6.1.7.3. Componentes Sustentáveis: Os pneus devem possuir Etiqueta ENCE de alta categoria, e o 
fabricante/importador de pneus e do veiculo deve estar registrado no Cadastro Técnico Federal 
(CTF/APP) do IBAMA. 
6.1.8. Garantia e Manutenção 
6.1.8.1. Garantia do Veiculo: A contratada deverá fornecer garantia técnica total para o veiculo zero 
quilômetro e todos os seus equipamentos médicos instalados pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto. Esta exigência fundamenta-se no  Art.  40, § 12, inciso  
III,  e no  Art.  92, inciso XIII, da Lei n° 14.133/2021, que estabelecem a obrigatoriedade de especificar, no 
Termo de Referência e no contrato, os prazos e condições de garantia  minima  e de assistência técnica. 
6.1.8.2. Conforme o  Art.  50 da Lei n2  8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), a garantia contratual 
é complementar A legal e deve ser conferida mediante termo escrito, discriminando exatamente em que 
consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada. A garantia do produto visa 
assegurar a higidez e a qualidade do bem fornecido, distinguindo-se da garantia de execução do contrato, 
e obriga o fornecedor a reparar, corrigir ou substituir o objeto em caso de vícios ou defeitos identificados. 
6.1.8.3. Para garantir a eficiência do serviço de saúde de Pacoti/CE, a assistência técnica deverá ser 
prestada em unidade localizada em distância compatível com as necessidades da Administração, podendo 
ser exigido o deslocamento de técnico, conforme autoriza o  Art.  40, § 42, da Lei n2  14.133/2021. Ressalte-
se que o recebimento definitivo da ambulância não exime a contratada da responsabilidade pela solidez, 
segurança e perfeita execução do objeto dentro do prazo estipulado. Tal medida é essencial para mitigar 
riscos ao longo do ciclo de vida do objeto, evitando que a manutenção onerosa comprometa a continuidade 
dos serviços do Hospital Padre Quiliano. 
6.1.8.4. Garantia Contratual: A critério da autoridade competente, poderá ser exigida a prestação de 
garantia pela contratada (caução, seguro-garantia ou fiança bancária) como condição para o contrato, para 
cobrir eventuais multas ou prejuízos. 
6.1.9. Requisitos de Vigilância Sanitária 
Conformidade de Equipamentos: Só será admitida a oferta de equipamentos (partes e acessórios da 
ambulância) com finalidade médica que estejam previamente notificados ou registrados na ANVISA. 
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Certificação IN METRO: Equipamentos sob regime de vigilância sanitária devem cump 
Avaliação da Conformidade e ostentar o selo do INMETRO. 

7- ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA CONTRATAÇÃO 
7.1. Conforme disposto no  art.  18, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, a estimativa das quantidades para a 
presente contratação foi definida com base no levantamento das necessidades operacionais da Secretaria 
Municipal de Saúde de Pacoti-CE, considerando a demanda de transporte de pacientes atendidos pelo 
Hospital Padre Quiliano, pela Maternidade Dona Neusa Holanda e pelas demais unidades que compõem a 
rede municipal de saúde. 

7.2. A quantidade estimada corresponde A aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo A (simples remoção), 
destinadas ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, com a 
finalidade de reforçar e ampliar a frota existente, garantindo maior eficiência, segurança e continuidade 
na prestação dos serviços de transporte sanitário no município. 

7.3. A definição da quantidade considerou a necessidade de ampliar a capacidade operacional da frota 
municipal destinada ao transporte de pacientes, tendo em vista que os veículos atualmente disponíveis 
mostram-se insuficientes para atender de forma satisfatória a demanda existente, especialmente no que 
se refere As remoções eletivas e ao deslocamento de pacientes para consultas especializadas, exames e 
procedimentos realizados em unidades de referência. 

7.4. Além disso, parte dos veículos atualmente utilizados apresenta elevado tempo de uso e desgaste 
decorrente da utilização continua, fatores que podem comprometer a disponibilidade e a regularidade dos 
serviços de transporte sanitário. 

7.5. Dessa forma, a aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo A mostra-se adequada para atender As 
necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Saúde, contribuindo para o fortalecimento da rede 
municipal de saúde e para a melhoria do acesso da população aos serviços assistenciais. 

7.6. Ressalta-se que, para a presente contratação, não foram identificadas interdependências com outras 
contratações que possibilitem economia de escala, considerando tratar-se de demanda especifica 
destinada ao fortalecimento da estrutura de transporte sanitário do município. 

7.7. Detalhamento do objeto: 

ite 
m 

Descrição do item Unid. de 
medida 

Quantidade 

1 

AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA TIPO A — AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE: VEÍCULO DESTINADO 
AO TRANSPORTE EM DECÚBITO HORIZONTAL DE PACIENTES QUE NÃO APRESENTAM RISCO 
DE VIDA, PARA REMOÇÕES SIMPLES E DE CARÁTER ELETIVO, Especificações; Veiculo Okm, 
tipo  Pick  —  UP  ou Furgão modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância 
de simples remoção TIPO A com os seguintes materiais e equipamentos estabelecidos na PORTARIA 
N° 2048/2002: Sinalizador óptico e acústico; 	Equipamento de radiocomunicação em contato 
permanente com a central reguladora; Maca com rodas; Suporte para soro e oxigênio medicinal; 
Motorização  minima  a partir de 1.3cc; Câmbio Manual ou Automático; Combustível Gasolina/Etanol. 
Adesivado com cruzes e palavras Ambulância no capô, laterais e traseira além da marca do Governo 
do Estado do Ceara. Os veículos deverão ser entregues documentados e emplacados no Estado do 
Ceara. 

UNIDADE 2 

8- LEVANTAMENTO DE MERCADO 

8.1. 0 levantamento de mercado consiste na análise das alternativas disponíveis para atendimento da 
necessidade administrativa, bem como na justificativa técnica e econômica da escolha da solução mais 
adequada para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pacoti/CE, referente 
â aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo A (simples remoção), destinadas â manutenção e ao 
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fortalecimento das atividades do Hospital Padre Quiliano, da Maternidade Dona Neusa Wõráfida e das 
demais unidades da rede municipal de saúde. 

8.2. Em observância As disposições da Lei ng 14.133/2021, bem como As boas práticas de planejamento 
das contratações públicas, foram analisadas inicialmente as alternativas que não envolvem nova aquisição 
e, posteriormente, as alternativas que envolvem a aquisição dos veículos, considerando suas respectivas 
vantagens e desvantagens. 

8.2.1 Possibilidades sem aquisição de novos veículos 

8.2.1.1 Utilização da frota existente 

A primeira alternativa analisada consiste na continuidade da utilização da frota atual de veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde para atendimento das demandas de remoção de pacientes. 

Vantagens 

• Não gera novo custo imediato de aquisição; 

O Utilização de recursos já disponíveis no patrimônio público; 

• Dispensa realização de procedimento de contratação. 

Desvantagens 

• Desgaste natural e envelhecimento da frota existente; 

• Possíveis falhas mecânicas e indisponibilidade operacional; 

* Custos crescentes de manutenção; 

CO Risco de interrupção ou atraso no transporte de pacientes; 

* Capacidade limitada para atender a demanda atual da rede municipal de saúde. 

Após análise da situação da frota municipal, verificou-se que os veículos atualmente disponíveis 
apresentam elevado nível de utilização e desgaste decorrente do tempo de uso, o que compromete a 
eficiência do serviço e reduz a disponibilidade operacional para atendimento das demandas do transporte 
sanitário. 

8.2.1.2 Locação de ambulâncias 

Outra alternativa identificada no mercado consiste na locação de ambulâncias, modalidade utilizada por 
alguns entes públicos para atendimento de demandas temporárias ou emergenciais. 

Vantagens 

• Menor investimento inicial, pois não exige aquisição imediata do veiculo; 

• Em muitos casos a manutenção fica sob responsabilidade da empresa contratada; 

* Possibilidade de substituição do veiculo em caso de falhas mecânicas; 

fi Alternativa adequada para necessidades temporárias. 

Desvantagens 

* Custo mais elevado no longo prazo, considerando pagamentos mensais  continuos;  
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• Dependência contratual permanente da empresa locadora; 

• Possíveis restrições operacionais ou contratuais quanto ao uso do veiculo; 

• 0 bem não é incorporado ao patrimônio público; 

• Risco de descontinuidade ao término do contrato. 

Diante dessas características, a locação mostra-se menos vantajosa para atender necessidades 
permanentes da rede municipal de saúde, como é o caso do transporte continuo de pacientes entre 
unidades de saúde e centros de referência. 

8.3 Possibilidades com aquisição de veículos 

Após análise das alternativas que não envolvem aquisição, verificou-se que a aquisição de ambulâncias 
novas apresenta-se como solução mais adequada, segura e duradoura para atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Nesse contexto, foram analisadas as seguintes possibilidades de contratação. 

8.3.1 Aquisição mediante procedimento licitatório próprio 

Consiste na realização de processo licitatório conduzido pelo próprio município, em conformidade com as 
disposições da Lei n2 14.133/2021, para aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo A. 

Vantagens 

• Autonomia na definição das especificações técnicas do objeto; 

19 Maior controle administrativo sobre o processo de contratação; 

• Incorporação definitiva dos veículos ao patrimônio municipal; 

• Atendimento direto As necessidades operacionais da Secretaria de Saúde; 

• Maior transparência e competitividade entre os fornecedores. 

Desvantagens 

9 Necessidade de tramitação das fases interna e externa do processo licitatório; 

• Prazo administrativo necessário para conclusão do certame. 

Ainda assim, trata-se da alternativa que melhor se adequa As boas práticas de planejamento e gestão das 
contratações públicas. 

8.3.2 Aquisição por adesão A Ata de Registro de Pregos 

Outra possibilidade identificada consiste na adesão A. Ata de Registro de Preços de outro ente público, 
mecanismo que permite ao órgão não participante utilizar ata vigente, desde que atendidos os requisitos 
legais. 

Vantagens 

• Redução do tempo necessário para contratação; 

9 Possibilidade de aproveitamento de procedimento licitatório já realizado. 

Desvantagens 
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• Limitação na definição das especificações técnicas do objeto; 

• Dependência da disponibilidade e da autorização do órgão gerenciador da ata; 

410 Possível incompatibilidade entre as condições da ata e as necessidades especificas da 
Administração; 

• Menor autonomia administrativa no processo de contratação. 

8.4 Conclusão do Levantamento de Mercado 

Diante da análise das alternativas disponíveis, conclui-se que a aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo A 
(simples remoção) mediante procedimento licitatório próprio apresenta-se como a solução mais 
adequada para atender As necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pacoti/CE. 

Tal alternativa permite maior controle sobre as especificações técnicas do objeto, assegura a incorporação 
dos veículos ao patrimônio público e garante maior transparência e competitividade no processo de 
contratação, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento, 
previstos no  art  37 da Constituição Federal e na Lei n° 14.133/2021. 

Dessa forma, a realização de processo licitatório próprio mostra-se a solução mais adequada para garantir 
a ampliação da capacidade operacional da frota municipal de transporte sanitário, assegurando melhores 
condições de atendimento â população e fortalecendo a estrutura da rede municipal de saúde. 

9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A estimativa de valores para a presente contratação foi elaborada a partir de pesquisas de pregos 
realizadas pelo Setor de Compras do Município de Pacoti/CE, em conformidade com os critérios 
estabelecidos na Instrução Normativa n° 65/2021, considerando especialmente os parâmetros II e IV, bem 
como o disposto no  art.  23 da Lei n° 14.133/2021, e no Decreto Municipal n° 057/2026, que trata da 
definição do valor estimado da contratação com base em pesquisa de mercado. 

9.2. A pesquisa de pregos teve como objeto a aquisição de veiculo zero quilômetro - ambulância tipo A de 
simples remoção, destinada A manutenção das atividades do Hospital Padre Quiliano e da Maternidade 
Dona Neusa Holanda, sob responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Pacoti/CE. 

9.3.Para a composição do valor estimado foram utilizados os parâmetros previstos na normativa citada, 
incluindo contratações similares realizadas pela Administração Pública e pesquisa direta com 
fornecedores do ramo, conforme orientações da IN n2  65/2021. Após a coleta dos dados, os valores 
identificados foram analisados pelo Setor de Compras do Município, sendo adotada como metodologia 
para definição do  prep  estimado a média aritmética dos valores obtidos, assegurando compatibilidade 
com os pregos praticados no mercado. 

9.4. A Média Aritmética dos valores coletados encontra-se demonstrada na nlani 
Item Descrição do item Unid. de 

medida 
Quan 

t. 
Valor 
médio 

Valor total 

1 

AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A - AMBULÂNCIA DE 
TRANSPORTE: VEÍCULO DESTINADO AO TRANSPORTE EM 
DECÚBITO 	HORIZONTAL 	DE 	PACIENTES 	QUE 	NÃO 
APRESENTAM RISCO DE VIDA, PARA REMOÇÕES SIMPLES E 
DE CARÁTER ELETIVO. Especificações: Veiculo Okm, tipo Pick—
UP ou Furgão modelo do ano da contratação ou do ano posterior, 
adaptado para ambulância de simples remoção TIPO A com os 
seguintes materiais e equipamentos estabelecidos na PORTARIA 
N° 2048/2002: Sinalizador Óptico e acústico; Equipamento de 
radiocomunicação 	em 	contato 	permanente 	com 	a 	central 
reguladora; 	Maca com 	rodas; 	Suporte para soro e oxigênio 
medicinal; Motorização  minima  a partir de 1.3cc; Cãmbio Manual ou 
Automático; Combustível Gasolina/Etanol. Adesivado com cruzes e 

UNIDADE 2 213.333,33 426.666,66 
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palavras Ambulância no capô, laterais e traseira além da marca do 
Governo do Estado do Ceara. Os veículos deverão ser entregues 
documentados e emplacados no Estado do Ceara. 

v %.p 	P-' 	lid 	C 
...` 	 4 

o 	-) 

TOTAL GERAL: 426.666,66 

9.5. Desta forma, tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras da 
Prefeitura, o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam o montante de R$ 
426.666,66 (quatrocentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos). 

9.6. Vislumbra-se que tais valores são compatíveis com o praticado pelo mercado correspondente, nos 
termos da Lei Federal n° 14.133/2021", nos termos do  art.  23, § 1°, da Lei Federal n2  14.133/2021. 

10- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

10.1. A solução proposta para atendimento da necessidade identificada consiste na aquisição de 02 (duas) 
ambulâncias tipo A (simples remoção), veiculo zero quilômetro, destinadas ao transporte em decúbito 
horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para realização de remoções simples e eletivas 
entre unidades de saúde do município e centros de referência. 

10.2. Os veículos serão destinados ao Hospital Padre Quiliano e à Maternidade Dona Neusa Holanda, 
unidades integrantes da rede municipal de saúde de Pacoti/CE, responsáveis por parte significativa dos 
atendimentos prestados à população, inclusive aqueles que demandam transporte assistido para exames, 
consultas especializadas, tratamentos e transferências  inter-hospitalares. 

10.3. A solução contempla a aquisição completa dos veículos devidamente adaptados para uso como 
ambulância tipo A, incluindo todos os equipamentos e acessórios obrigatórios definidos pelas normas 
técnicas vigentes, especialmente pela ABNT NBR 14561/2000 e pela Portaria n° 2.048/2002 do Ministério 
da Saúde, garantindo condições adequadas de segurança, conforto e funcionalidade para o transporte de 
pacientes. 

10.4. As ambulâncias deverão ser fornecidas novas, sem uso, devidamente adaptadas e equipadas, 
incluindo, no mínimo: 

to sinalizador Óptico e acústico; 

O sistema de radiocomunicação em contato permanente com a central reguladora; 

• maca com rodas para transporte de pacientes; 

• suporte para soro; 

O suporte para cilindro de oxigênio medicinal; 

• compartimento adequado para acomodação do paciente e da equipe de apoio. 

10.5. Os veículos deverão ser entregues devidamente documentados e emplacados no Estado do Ceará, em 
nome do órgão contratante, além de conter a identificação visual padronizada de ambulância, com a 
palavra "AMBULÂNCIA", cruzes de identificação e a aplicação da marca institucional do Governo do Estado 
do Ceará, conforme padrões de comunicação visual adotados. 

10.6. A solução também contempla a exigência de garantia técnica  minima  de 12 (doze) meses para o 
veiculo e para os equipamentos instalados, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, 
assegurando a correção de eventuais falhas ou defeitos de fabricação, sem ônus adicional para a 
Administração. 
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10.7. Durante o período de garantia, a contratada deverá assegurar assistência técnica es 
a,  responsabilizando-se pela manutenção corretiva necessária ao perfeito funcionamento do veifc:TO.7Ls 

equipamentos instalados, devendo disponibilizar atendimento em prazo compatível com a necessidade do 
serviço público de saúde. 

10.8. A assistência técnica deverá ser prestada por rede autorizada do fabricante ou por empresa 
credenciada, garantindo disponibilidade de peças originais e suporte técnico adequado, de modo a 
preservar as condições de segurança, desempenho e durabilidade do veiculo ao longo de sua vida útil. 

10.9. A aquisição das ambulâncias apresenta-se como solução mais adequada sob os aspectos técnico, 
operacional e econômico, uma vez que possibilita a ampliação da capacidade da frota municipal, reduz 
riscos de interrupção do serviço de transporte sanitário e assegura melhores condições de atendimento 
população. 

10.10. Dessa forma, a solução proposta atende plenamente à necessidade identificada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, contribuindo para o fortalecimento da rede municipal de saúde e para a melhoria do 
acesso da população aos serviços do Sistema Onico de Saúde - SUS. 

1_1 - JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO  GU  NÃO DA SOLUÇÃO 

11.1. 0 principio do parcelamento constitui diretriz fundamental das contratações públicas, sendo 
adotado com o objetivo de ampliar a competitividade e assegurar maior economicidade nas aquisições 
realizadas pela Administração Pública. Tal principio possibilita que um maior número de licitantes 
participe do certame, disputando parcelas do objeto compatíveis com sua capacidade técnica e 
econômica. 

11.2. A Lei n° 14.133/2021 estabelece expressamente a necessidade de análise do parcelamento no 
planejamento das contratações públicas. 0  art.  40, inciso V, alínea "b", determina que o planejamento das 
compras deve observar o principio do parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. Da mesma forma, o  art.  18, §12, inciso VIII, dispõe que o Estudo Técnico 
Preliminar deve conter obrigatoriamente a justificativa para o parcelamento ou não da contratação. 

11.3. Ainda nesse sentido, o  art.  82, §12, da Lei n2  14.133/2021 estabelece que a adjudicação por item 
constitui a regra nas contratações públicas, admitindo-se o julgamento por grupo de itens ou lote apenas 
em situações excepcionais, quando demonstrada a inviabilidade técnica ou econômica da adjudicação 
individualizada. 

11.4. A jurisprudência do Tribunal de Contas da Unido (TCU) também consolida esse entendimento. A 
Súmula TCU n-Q 247 estabelece que é obrigatória a admissão da adjudicação por item nos editais de 
licitação para compras, serviços e obras, desde que o objeto seja divisível e não haja prejuízo para o 
conjunto da contratação ou perda de economia de escala. Nesse mesmo sentido, o Acórdão n2 2529/2021 
- Plenário destaca que compete ao gestor demonstrar que a configuração da licitação não restringe 
indevidamente a competitividade e que promove ganhos efetivos para a Administração Pública. 

11.5. No presente caso, o objeto da contratação consiste na aquisição de ambulâncias tipo A (simples 
remoção), veículos completos e devidamente adaptados para transporte de pacientes, incluindo todos os 
equipamentos e acessórios obrigatórios definidos pelas normas técnicas aplicáveis. 

11.6. Trata-se, portanto, de bem indivisível do ponto de vista técnico e funcional, uma vez que cada 
ambulância constitui uma unidade completa e autônoma, composta por veiculo, adaptação estrutural e 
equipamentos médicos indispensáveis ao seu funcionamento. A eventual divisão do objeto em partes 
menores, tais como separação entre veiculo base, equipamentos ou adaptação, poderia comprometer a 
compatibilidade técnica entre os componentes, alem de gerar dificuldades na responsabilização 
contratual e na garantia do funcionamento adequado do conjunto. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ NI' 07.910.755/0001-72 - CGF N°06.920.183-8 



11411 PAC T. 
PKteti I UKIA ivILIP r1A ID-.1L 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

11.7. Nesse contexto, conforme dispõe o  art.  40, §32, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, o parcelamenrd não 
deve ser adotado quando o objeto configurar sistema único e integrado, cuja divisão possa acarretar 
prejuízo ao conjunto da solução pretendida. 

11.8. Assim, considerando que o objeto da presente contratação configura unidade indivisível de 
fornecimento, a licitação será realizada por item, sendo este correspondente â ambulância completa 
devidamente equipada e adaptada, não havendo possibilidade técnica ou operacional de parcelamento 
adicional do objeto. 

11.9. Dessa forma, a adoção do critério de julgamento por item (único) mostra-se a solução mais 
adequada para garantir a ampla competitividade entre fornecedores especializados, assegurar a 
transparência do processo licitatório e preservar a integridade técnica do objeto contratado, em 
conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e competitividade, previstos no  

art.  37 da Constituição Federal e na Lei n° 14.133/2021. 

11.10. Conclui-se, portanto, que a estruturação da contratação por item único atende aos princípios que 
regem as contratações públicas, não sendo tecnicamente viável o parcelamento do objeto em unidades 
menores, razão pela qual a adjudicação será realizada por item, em consonância com o ordenamento 
jurídico vigente e com a jurisprudência dos órgãos de controle. 
12- CONTRATAÇÕES CORRELATAS EfOU INTERDEPENDENTES 

12.1. Em conformidade com as boas práticas de planejamento previstas na Lei n2  14.133/2021, foi 
realizada análise acerca da existência de contratações correlatas ou interdependentes que possam 
impactar, complementar ou condicionar a execução da solução proposta neste Estudo Técnico Preliminar. 

12.2. A análise identificou que a Secretaria Municipal de  Sande  do Município de Pacoti/CE possui 
contratação vigente relacionada â gestão e ao abastecimento da frota municipal de veículos, a qual possui 
relação indireta com o objeto deste estudo, considerando que as ambulâncias a serem adquiridas passarão 
a integrar a frota oficial do município e, consequentemente, serão incluídas no sistema de controle e 
abastecimento já existente. 

12.3. A referida contratação diz respeito ao serviço de implantação, intermediação e administração de 
sistema informatizado e integrado de gestão de abastecimento de frota, operado por meio de plataforma  
web  em tempo real (on-line real time), utilizando dispositivos eletrônicos do tipo TAG's com tecnologia 
RFID e cartões eletrônicos (magnético ou  chip),  destinado ao fornecimento de combustíveis em rede 
credenciada de postos no Estado do Ceará, bem como ao gerenciamento do abastecimento da frota 
municipal. 

12.4. 0 sistema mencionado tem por finalidade possibilitar o controle eficiente do consumo de 
combustíveis, o acompanhamento operacional dos veículos e a geração de indicadores de desempenho da 
frota, contribuindo para o aprimoramento da gestão administrativa, maior transparência na utilização dos 
recursos públicos e melhor monitoramento das atividades desempenhadas pelos veículos oficiais. 

12.5. Tal contratação foi formalizada por meio do Pregão Eletrônico n° 0703.01/2022-PE, resultando no 
Contrato n-°- 0504.03/2022, atualmente vigente e em plena execução pela Administração Municipal. 

12.6. Diante disso, verifica-se que a contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar não depende da 
realização de novas contratações interdependentes para sua viabilização, uma vez que os serviços 
necessários ao gerenciamento e abastecimento da frota municipal já se encontram devidamente 
estruturados e contratados pela Administração. 

12.7. Após a aquisição das ambulâncias, os veículos serão devidamente integrados ao sistema de gestão de 
abastecimento e controle da frota já existente, permitindo o registro e monitoramento do consumo de 
combustível, acompanhamento da utilização dos veículos e controle dos indicadores operacionais 
relacionados As atividades de transporte sanitário. 
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12.8. Dessa forma, conclui-se que a presente contratação possui apenas relação comp1ementa?Yf10 
contrato de gerenciamento e abastecimento da frota municipal, não havendo dependência de novas 
contratações correlatas ou interdependentes para sua plena execução, estando a Administração 
devidamente estruturada para absorver e operacionalizar os veículos a serem adquiridos. 

13- RESULTADOS PRETENDIDOS 

13.1. A presente contratação tem como finalidade promover melhorias significativas na prestação dos 
serviços de saúde do Município de Pacoti/CE, por meio da aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo A - 
simples remoção, veículos zero quilômetro, destinadas ao transporte de pacientes atendidos pelo Hospital 
Padre Quiliano e pela Maternidade Dona Neusa Holanda. 

13.2. 0 objeto da contratação visa garantir maior eficiência operacional, segurança e continuidade nas 
remoções simples e eletivas de pacientes, assegurando deslocamento seguro entre unidades de saúde e 
centros de referência para realização de consultas, exames e tratamentos especializados. 

13.3. Do ponto de vista da economicidade, a aquisição dos veículos novos apresenta melhor relação custo-
beneficio ao longo do ciclo de vida do objeto, ao reduzir despesas com manutenção corretiva, substituição 
de peças e paralisações frequentes observadas em veículos com maior tempo de uso. Dessa forma, espera-
se otimizar a aplicação dos recursos públicos, garantindo maior disponibilidade operacional da frota 
municipal. 

13.4. Quanto ao aproveitamento dos recursos materiais, as ambulâncias adquiridas permitirão ampliar e 
fortalecer a frota do transporte sanitário, aumentando a disponibilidade de veículos adequados para 
atender à demanda da rede municipal de saúde, reduzindo a sobrecarga da frota existente e prolongando 
a vida  ail  dos veículos atualmente em operação. 

13.5. No que se refere aos recursos humanos, a disponibilização de veículos em boas condições de 
funcionamento proporcionará melhores condições de trabalho ás equipes de motoristas e profissionais de 
saúde envolvidos no transporte de pacientes, garantindo maior segurança, confiabilidade e eficiência na 
execução das atividades. 

13.6. Em termos financeiros, a contratação do objeto permite uso mais racional dos recursos públicos, 
reduzindo custos indiretos decorrentes de manutenções emergenciais, paralisações operacionais e 
eventuais contratações temporárias para suprir falhas na frota existente. 

13.7. A aquisição das ambulâncias tipo A contribuirá para o fortalecimento da rede municipal de saúde, 
ampliando a capacidade de atendimento, promovendo maior agilidade no deslocamento de pacientes e 
assegurando a integralidade da assistência no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

13.8. Dessa forma, os resultados esperados com a contratação do objeto incluem: 

• Maior eficiência no serviço de transporte sanitário do município;  

fl  Garantia de segurança e conforto no deslocamento de pacientes; 

• Redução de custos com manutenção de veículos antigos; 

• Melhor aproveitamento e gestão da frota municipal; 

• Otimização do uso dos recursos humanos envolvidos no transporte de pacientes; 

• Fortalecimento da capacidade de atendimento e organização da rede municipal de saúde. 

13.9. Conclui-se que a aquisição das 02 (duas) ambulâncias tipo A - simples remoção, veículos zero 
quilômetro apresenta impactos positivos em termos de economicidade, eficiência administrativa e 
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qualidade dos serviços de saúde prestados â população de Pacoti/CE. 

15- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

15.1. As providências administrativas que devem ser adotadas antes da celebração do contrato constituem 
elemento obrigatório do Estudo Técnico Preliminar, conforme o  art.  18, §1°, inciso X, da Lei n° 
14.133/2021, e visam garantir a execução eficiente e segura da contratação. 

15.2. Para a aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo A - simples remoção, veículos zero quilômetro, 
destinadas ao Hospital Padre Quiliano e â Maternidade Dona Neusa Holanda, deverão ser implementadas 
as seguintes ações: 

a) Capacitagdo de servidores: 

A Administração deve assegurar que os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato 
possuam conhecimento técnico adequado sobre verificação das especificações do veiculo, conferência dos 
equipamentos obrigatórios, análise das condições de garantia e acompanhamento do recebimento 
definitivo do objeto. Caso sejam identificadas lacunas de competências, recomenda-se promover 
treinamento ou orientação específica antes da assinatura do contrato. 

b) Designação da equipe de gestão e fiscalização contratual: 

A autoridade competente deverá designar formalmente servidores para atuar como gestores e fiscais do 
contrato, preferencialmente integrantes do quadro permanente da Secretaria de Saúde, respeitando os 
princípios de segregação de funções, especialização e responsabilidade funcional, conforme previsto na 
Lei n° 14.133/2021. 

c) Adequação do ambiente administrativo e operacional: 

Deverão ser adotadas medidas para integrar adequadamente as ambulâncias â estrutura da Secretaria 
Municipal de Saúde, incluindo logística de utilização, planejamento de rotas, manutenção preventiva e 
registro das unidades nos sistemas internos de gestão da frota municipal. 

d) Aspectos legais e logísticos: 

Após a entrega das ambulâncias pela contratada, a Administração deverá verificar a documentação, 
conferencia do emplacamento no Estado do Ceará, registro patrimonial e inclusão no sistema 
informatizado de gestão e abastecimento da frota, garantindo plena operacionalidade e regularidade do  
US  O. 

e) Planejamento e acompanhamento das providências: 

Recomenda-se a elaboração de cronograma interno detalhado, definindo responsáveis por cada ação 
administrativa necessária para formalização, acompanhamento e execução do contrato, garantindo a 
eficiência e o cumprimento das obrigações legais. 

15.3. Essas providências devem ser consideradas no Mapa de Riscos do processo de contratação, uma vez 
que falhas ou atrasos podem comprometer a execução adequada do objeto e impactar a continuidade dos 
serviços de transporte sanitário. 

15.4. A responsabilidade pela implementação dessas medidas e pela adequada estruturação 
administrativa do contrato é da alta administração da Secretaria Municipal de Saúde, que deve assegurar 
condições institucionais para o sucesso da contratação e o uso correto dos recursos públicos destinados â 
saúde do Município de Pacoti/CE. 
16- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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16.1. A aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo A, destinadas ao transporte de pacientes em 	e e • e 
gerar impactos ambientais diretos e indiretos ao longo de seu ciclo de vida, especialmente relacionados ao 
consumo de combustíveis fósseis, emissão de poluentes atmosféricos e geração de resíduos automotivos. 
a) Identificação dos Impactos 

• Emissões atmosféricas: Utilização de combustível fóssil (gasolina/etanol  flex),  com emissão de 
CO2, NOx e material particulado, contribuindo para a poluição do ar. 

• Geração de resíduos automotivos: Óleos lubrificantes, filtros, baterias, pneus e peças metálicas 
provenientes de manutenção preventiva e corretiva. 

• Consumo de energia e recursos naturais: Energia elétrica utilizada por equipamentos embarcados, 
sistemas de ar-condicionado e funcionamento continuo do motor. 

• Descarte final: Ao término da vida útil, o veiculo gera sucata e resíduos que exigem destinação 
ambientalmente adequada, incluindo componentes metálicos, plásticos e borrachas. 

b) Medidas Mitigadoras 
9 Eficiência energética: Priorizar veículos com maior eficiência energética e menores emissões de 

poluentes, atendendo às normas do PROCONVE e à categoria A da Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia (ENCE). 

• Conformidade ambiental do fornecedor: Exigir que fabricante ou fornecedor possua licenciamento 
ambiental regular, garantindo a destinagão adequada de resíduos gerados durante a manutenção. 

• Gerenciamento de resíduos: Incluir no edital a obrigação de descarte ambientalmente correto de 
óleos, baterias, filtros e pneus. 

• Tecnologias sustentáveis: Incentivar a utilização de sistemas elétricos de baixo consumo, 
iluminação em  LED  e outros recursos que reduzam o impacto ambiental durante a operação do 
veiculo. 

• Destinagdo final responsável: Ao término da vida útil, promover o descarte ambientalmente 
adequado e a reciclagem de materiais reaproveitáveis, como sucata metálica, plásticos e borrachas, 
em conformidade com a legislação vigente. 

c) Conclusão 
16.2. A aquisição das ambulâncias tipo A apresenta impactos ambientais controláveis e mitigáveis, desde 
que sejam observadas as medidas propostas. 0 atendimento à legislação ambiental, à Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei n9  12.305/2010) e aos princípios de sustentabilidade e economicidade previstos na 
Lei n9  14.133/2021 garante que a contratação seja realizada de forma responsável e ambientalmente 
sustentável, assegurando o equilíbrio entre a eficiência do serviço de saúde e a preservação dos recursos 
naturais. 

17 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU INIÃO)DACONTRATAÇÃO 

17.1. Os estudos preliminares realizados indicam que a contratação para a aquisição de 02 (duas) 
ambulâncias tipo A - simples remoção, veículos zero quilômetro, destinadas ao transporte de pacientes da 
rede municipal de saúde do Município de Pacoti/CE, é tecnicamente viável, legalmente fundamentada e 
compatível com a previsão orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. 

17.2. Após análise detalhada das necessidades da Secretaria de Saúde e das premissas estabelecidas pela 
Lei n° 14.133/2021, conclui-se que a contratação é plenamente viável e razoável, considerando-se os 
seguintes fundamentos: 

17.2.1. Em conformidade com o  Art.  11 da Lei n9  14.133/2021, o processo licitatório busca assegurar a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, promovendo isonomia entre os 
licitantes e justa competição. A aquisição das ambulâncias foi planejada de modo a garantir que o 
investimento resulte em benefícios concretos para a população, assegurando maior eficiência, segurança 
e continuidade no transporte de pacientes entre unidades de saúde e centros de referência. 

17.2.2. Nos termos do  Art.  50  da Lei ng 14.133/2021, foram observados os princípios da eficiência, 
economicidade, interesse público e padronização na elaboração deste Estudo Técnico Preliminar. 0 
levantamento de preços de mercado foi realizado com rigor, conforme  Art.  23, garantindo que os valores 
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estimados são compatíveis, vantajosos para a Administração e adequados as especificações técnicas 
exigidas. 

17.2.3. 0 Estudo Técnico Preliminar  (Art.  18, §12) demonstrou de forma objetiva a necessidade da 
contratação, evidenciando que a aquisição das ambulâncias é a solução mais eficiente e econômica para 
atender As demandas do transporte sanitário municipal. A análise técnica comprovou que a operação dos 
veículos no transporte de pacientes permitirá melhor aproveitamento da frota, redução de custos com 
manutenção e otimização dos recursos humanos e materiais disponíveis. 

17.2.4. A aquisição atende também ao principio da sustentabilidade, garantindo menor impacto ambiental 
ao priorizar veículos com eficiência energética, menores emissões de poluentes e adequada destinação de 
resíduos automotivos durante a vida útil do objeto, conforme previsto nos princípios gerais da Lei n° 
14.133/2021 e na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/2010). 

17.2.5. Dessa forma, a contratação das 02 ambulâncias tipo A é plenamente justificada, viável e legalmente 
amparada, representando ação estratégica para a eficiência e qualidade do serviço de transporte sanitário 
da Secretaria Municipal de Saúde de Pacoti, assegurando maior segurança, conforto e agilidade no 
atendimento da população. 

17.3. Diante do exposto, conclui-se que a contratação pretendida é viável técnica, legal e economicamente, 
recomendando-se a continuidade do processo licitatório para a aquisição das ambulâncias, garantindo a 
execução eficiente do serviço público de transporte de pacientes. 

18 -ANEXOS: 
Anexo I - Pesquisas de Pregos e Mapa; 
Anexo II - Mapa de Riscos. 

Pacoti / CE, 26 de fevereiro de 2026 
Responsável: 

Samilly de Sousa Barros 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde 
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ANEXO I - Pesquisas de Preços e Mapa 
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Unidade responsável 
Fundo Municipal de Saude 

refeltura Municipal de Pacoti 

iiChave de Acesso 
--4 ba7d7a74-30b0-45cid-bfd8-896392102dle 

Data da Finalização 
23/02/2026 

Responsável 
Glaucia Maria Carlos De Holanda 

Pesquisa de pregos N°202602120001 

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço: 
http://127.0.0.1:8000/validecoes/validar_pesquisaPcodigo=ba7d7a74-30b0-4Sdd-bfd8- 

1 r7541( 
, •tr._ 	.7 896392102che 

O objeto da presente contratação é a AQUISIÇÃO DE VEICULO ZERO QUILOMETRO: 
AMBULANCIA TIPO A DE SIMPLES REMOÇÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
HOSPITAL PADRE QUILIANO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PACOTI/CE. 
DE ACORDO COM CONVENIO DO ESTADO  NJ'  076/2025 E MAPP 5421.. 

A aquisição de veiculo zero quilômetro, especificamente uma ambulância Tipo A de simples remoção, é de suma 
importância para a manutenção e continuidade das atividades do Hospital Padre Quiliano, situado no município 
de Pacoti, Ceara. A presente aquisição visa suprir a demanda atual da Secretaria de Saúde de Pacoti/CE, 
garantindo o transporte seguro e eficiente de pacientes que necessitam de remoção simples e de caráter eletivo. 
A disponibilização deste tipo de veiculo é essencial para assegurar que os pacientes possam ser transportados de 
maneira adequada, sem risco de vida, para receberem tratamento oportuno em estabelecimentos de saúde. A 
ambulância se faz imprescindível para a melhoria do atendimento â população local, em conformidade com o 
Convênio do Estado n° 075/2025 e MAPP 5421. A unidade orçamentária responsável por esta aquisição é o Fundo 
Municipal de Saúde do município de Pacoti, reforçando o compromisso com a saúde pública e o bem-estar dos 
cidacP6os. 

.4-;  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
Avenida Coronel Jose  Cicero  Sampaio - N°663 -  Facet  - Ceara 
CNPJ  HQ  07.910.758/0001-72- CGF N° 06.920.183-8 
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Para Para a definição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes 	metros 

conforme IN SEGES/ME n° 65/2021: 

• Artigo 5°, Inciso II: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de pregos, observado o índice de atualização de preços 

correspondente;. 
e Artigo 5°, Inciso IV: pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou  e-mail,  desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos  

corn  mais de e (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;. 

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado. 

Distribuição do•  sP rãrnetros LItiPzados 

análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços, 
oferecendo maior confia bilidade ao processo. 

22. Consulta direta com fornecedores e  justificative  para a escolha dos fornecedores 

Para garantir um levantamento de preços Confiável e atualizado, foram realizadas cotações junto 
a três fornecedores especializados no setOr. • Abaixo estão as informações dos fornecedores 
consultados, incluindo as dares de envio e.  resPosta, bem como as justificativas para a escolha de 
cada um: 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE pAco-n 
Avenida Coronel Jose  Cicero  Sampaio - N°663 - Pacoti - Ceara 
CNPJ N° 07.910.75510001-72- CGF N° 06_920.183-3 

• 



pAgo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTE 
Avenida Coronel Jose  Cicero  Sampaio - N'663 - Pacoti - Ceara 
CNPJ N° 07.910.758/0001-72- CGF N° 06.920.183-8 

Fornecedor 
Apresentou 	 Data 

Data envio Justificativa para escolha 
proposta 	 proposta 

NACIONAL VEICU LOS 
E SERVICOS LTDA 

AUTOS PAZ 
COMERCIO DE 

LTDA 

c-,AMAM VEICULOS 
LTDA 

0 fornecedor tem um histórico comprovado de 
participação bem-sucedida em licitações promovidas 
por diversas entidades de municípios da nossa região. 

SIM 

	

	12/02/2026 13/02/2026 Esta experiência regional demonstra a sua capacidade 
de atender as especificidades e exigências locais, o que 
é crucial para a eficácia e adequação dos serviços ou 
produtos fornecidos. 

Em estrita observância aos princípios da isonomia e da 
busca pela proposta mais vantajosa, e no exercício de 
seu dever d ampliar a competitividade, a 
Administração realizou uma prospecção ativa de 
mercado. 0 fornecedor foi identificado a partir de 

NA() 	12/02/2026 	 consulta a bancos de dados públicos, demonstrando 
possuir ramo de atividade compatível com o objeto. 
Sua inclusão nesta pesquisa é medida essencial para 
assegurar uma amostragem de pregos diversificada e 
representativa, fundamental para a correta estimação 
do valor da contratação. 

le$trit*: 401'.,?;moç-ip aos p ircipios da isonomia 0.4a 
Dusca  Ole; 	 'ïantajosa. 	1:4 

Seu 

r7rioro:0o. O l'Oi.r4e'00-0j-z,foi identificaco a:'Partir :de 
NÃO 12,/0212026 	 cohS6itke!ipah.éóscle:::::.dds*PUbliCos;::deri-ion'Strarido 

pgSSOff gano de ativdaoe COMpaiftel  corn  o  :Cbjeto. 
Súja•;"i'nCl.0s4O resta peqoi.sa e Medida essencial para 
assegurar uma amostrage de preços 	s.ficada e 

: repreSei5t4tiVa;,NpideiFrieb,i4 pa!r:a ;a:Cc;reta estimação 
do valo da co'--ratação 

Justificativa Adicional: 

a A seleção desses fornecedores baseou-se na experiência técnica e na capacidade 
comprovada de atender ao setor público, assegurando cotações que são representativas e 
atualizadas. 

e A resposta da Empresa NACIONAL VEICULOS E SERVIDOS LTDA trouxeram dados 
consistentes que complementaram informações de bases oficiais, permitindo uma 
estimativa de prego realista e adequada as necessidades especificas do objeto de 
contratação. 

a As Empresas AUTOBRAZ COMERCIO DE VEICULOS LTDA e SAMAM VEICULOS LTDA não 
responderam a solicitação dentro do prazo estipulado, mas foram incluídas na tabela para 
registro da tentativa de consulta, conforme IN SEGES/ME n° 65/2021, Artigo 50, Inciso IV 

Este gráfico ilustra a quantidade de pedidos de cotações enviados a fornecedores, destacando 
quantos apresentaram respostas e quantos não responderam. As categorias incluem cotações 
enviadas, respondidas e não respondidas, permitindo uma visão clara da adesão dos fornecedores 
ao levantamento realizado. 
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Solicitadas Não Apresentadas Apresentadas 

Situação 

ados Pedidos de cotações aos fornecedores solicitados e apresen 

23. Consideração do mínimo de três cotações 

Para garantir a precisão e a confiabilidade na definição do valor estimado, foram analisados preços 
obtidos a partir de cotações válidas, em conformidade com as parâmetros definidas no item 2.1 
desta Note Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado seja fundamentado 
em informações consistentes, refletindo as condições reais do mercado e alinhando-se  ãs  
melhores praticas de contratação pública. 

Sempre que possível, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações 
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma 
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a 
representatividade do levantamento de pregos. Além disso, tal prática reforça a transparência e a 
fundamentação técnica do processo de contratação, cumprindo os princípios de economicidade e 
de eficiência. 

Conforme definido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações  foram selecionadas e evidenciadas 
de modo a excluir pregos inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo  clue  o 
valor estimado seja construido com base em dados de qualidade e condições com a realidade 
mercadológica. Essa metodologia também.  visa evitar distorções que possam comprometer a 
regularidade do processo licitatório. 

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a 
aplicação criteriosa dos recursos públicos e garantindo que o processo licitatório seja prorrogado 
com o devido rigor técnico e alinhamento as normas aplicáveis. 

 

... • . 	.• • . . 
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A tabela a seguir apresenta os pregos coletados, discriminando as fontes e evidenciando a 
diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado. 

FAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
Avenida  Coronet  Jose  Cicero  Sampaio - N°863 - Pacoti - Ceara 
CNPJ 07.910.75510001-72- CGF Na" 06.920.183-8 



85,14 30,23% 148.848,19 	277.818,47 

35307250/0001-5-  EVEMA COMERCIO DE VEICULOS 
MAQUINAS PECAS SERVICOS E LOCACOES LTnA 

Exequível '10467965 

EtatQL.,- 

13 	Fun co Municipal de Saude - C M2A Compras 23/04/2025 	195.00i 0  

e- 

    

    

     

10467641 	 18.093163/0001-21- BELLAN VEICULOS ESPECIAIS EIPEU 

 

Exequível 

       

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
Avenida Coronel Jose  Cicero  Sampaio N°663 - Pacolci - Ceara 
CNPJ t4 07.910.755/0001-72- CGF N2  06.920.183-8 

ESPECIFICAÇAO: 

veicuio Okrn, tipo  Pick  —  UP  ou Furgão modelo do ano da contratagao ou do ano posterior, adaptado para ambulância de simples 

remoção TIPO A  corn  os seguintes materiais e equipamentos estabelecidos na PORTARIA N° 2048/2002: Sinalizador óptico e acústico; 
equipamento de rádio-comunicação em contato permanente com a central reguladora; maca com rodas; suporte para soro e 

oxigénio medicinal, Motorização  minima  a partir de 1.3cc, cambio manual ou Automático, combustível Gasolina/Etanol. Adesivado com 
cruzes e palavra Ambulância no cap6, laterais e traseira além da marca do Governo do Estado do Ceara. Os veículos deverão ser 

entregues documentados e emplacados no Estado do Ceara. 

[DADE 

2,00 	 Unidade 

mPRAIICADA .1PPEÇrY 

Fornecedor 	 1-V07 /20176 	160 000,00 

1 SIFeÇAO 
.1. 

10436457 	 64770238000580 - NACIOis. - _ (EICULOS E SE RVICOS L 	 Exequivel 

1.2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE GOREAO 	?sú/ CE 	Compras Municipais-CE 	09/12/2025 	285.000,00 

PREÇO 

1.1 

Esta tabela reflete uma anal ise abrangente dos pregos praticados, incluindo fontes 
governamentais e cotagões do setor privado, permitindo uma análise critica e comparativa dos 
valores. 

O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos pregos coletados. 



Exe-quíveis 

Distribuiç:ão  (Jos  tra a  entos de preços coletados 

41 Justificativa para o uso de um único método 

Para a obtenção do prego estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética 
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos 
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre 
os valores. 

e Media aritmética: Optou-se pela media aritmética para assegurar um valor representativo e 
equilibrado para todos os itens, dado que as cotações apresentaram variação moderada. A média 
proporciona uma visão centralizada do mercado e evita distorções causadas por valores 
isoladamente altos ou baixos. 

A aplicação de um único método trouxe uniformidade a pesquisa, garantindo uma estimativa 
conflavel e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eficiência e 
economicidade. 

Memória de cálculo 

4SLAtbiTelt 

1 -AQUISIÇÃO DE ANIBULANCIA TI PO A - 
AMBULANCIA DE TRANSPORTE: VEÍCULO 
DESTINADO AO TRANSPORTE EM DECÚBITO 
HORIZONTAL DE PACIENTES QUE NÃO 
APRESENTAM RISCO DE VIDA, PARA REM0q6ES 
SIMPLES E DE CARÁTER ELETIVO. 

2,0  Média 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAC011 
Avenida Coronel Jose  Cicero  Sampaio NC66  - Pacoti - Ceara 
C NPJ  NC  07.910.755J0001-72- CGF hic" 08.920_183-8 

213333,33  426.666,66 



5.2. Conciusão 

PREfEMUNINCIPAt DE 

was4-ctagE 211=Mg 

O preço estimado para a contratação é de P$ 426.666,66 (quatrocentos e  vin  t 	s 

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reflete uma  estimative  
alinhada com as praticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado 

em valores justos e realistas. 

Certifica-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade 
exigidos pela Administraggo, promovendo uma contratação pública eficiente e em conformidade  

corn  o interesse público. 

61. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: GLAUCIA MARIA CARLOS DE HOLANDA, 
matricula n°  None.  

Pacoti, 23 de fevereiro de 2026 

GLAUC1A MARIA CARLOS DE HOLANDA 
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

PA.c:0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
Avenida  Coronet  Jose  Cicero  Sampaio - N°663 - Pacoti - Ceara 
CNP..1 N° 07.910.76510001-72- CGF N° 06.920.1834 

-WP.X.S30"4-x: 
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ANEXO II— MAPA DE RISCOS 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO - 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N°07.910.755/0001-72 - CGF N°06.920.183-8 

465P3 
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PACOT I 
C.UiDANDO D A NOSSA GENTE 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO: AMBULÂNCIA TIPO A DE SIMPLES REMOÇ 	ARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL PADRE QUILIANO E MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PACOTI/CE. 

I - INTRODUÇÃO 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO: AMBULÂNCIA TIPO A DE SIMPLES REMOÇÃO PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL PADRE QUILIANO E MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PACOTI/CE, visa assegurar a proteção e o transporte seguro 
da população, utilizando os recursos públicos de forma responsável, promovendo a eficiência operacional e práticas 
de saúde preventiva eficazes, em conformidade com as diretrizes da Lei n2 14.133/2021, que estabelece normas para 
contratações públicas, garantindo transparência, economicidade, eficiência e atendimento ao interesse público. 
Dessa forma, considerando todos os aspectos mencionados, justifica-se a realização da presente licitação para a 
aquisição, tendo em vista o interesse público e a promoção o desenvolvimento em saúde do município, não só apoia 

II- DEFINIÇÃO DOS IMPACTOS 
A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme 
a tabela de referencia a seguir. 
Descrição dos impactos: 

..CLASSIFICAÇÃO • VALOR:: 
Baixo 05 
Médio 10 
Alto 15 

e Baixo: Danos que não comprometem o processo/fornecimento. Devem ser catalogados nos relatórios pós-
contratuais com vistas a novo planejamento. 
• Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/fornecimento, atrasando-o ou interferindo em sua 
qualidade. 
e Alto: Danos que comprometem a essência do processo/fornecimento, impedindo-o de seguir seu curso. 

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal 
classificação resultará no nível do risco e direcionard as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento 
e gestão do contrato. 

Matriz Probabilidade x Impacto 

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x 
impacto. Caso o risco enquadre-se na regido verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a 
aceitação ou adoção das medidas preventivas. 
Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto. 
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.  

AREAS  ENVOLVIDAS 
Secretaria de Saúde: 
*Gestão Administrativa 
*Equipe dos setores das unidades escolares 
*Equipe de planejamento 
"Setor de licitações 
*Setor de Compras 
*Setor jurídico 

IV. RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO;DE CONTRATAÇÃO 

Risco 1: Atraso ou demora na conclusão dos processos administrativo e jurídico de contratação: 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO — N" 663 — CENTRO — PACOTI — CEARÁ 
CNPJ N" 07.910.755/0001-72 — CGF N" 06.920.183-8 



do de Contingência 
Realizar Planejamento antecipado, detalhado e realista a fim de 

realizar a contratação pretendida em tempo suficiente, com 
cronograma bem definido  

Responsáveis 

Secretaria de Saúde 

tiin 	ektrtl I lilifk IvIIJINIMArkil. 1..,M 

PACOTI 
--_,U1DANDO DA NOSSA GENTE 

C. Dano: Atraso ou Interrupção das atividades escolares, resistência dos usuários. 
d. Classificação: Interna. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva 	  , ResPórisayeis 

Definir cronograma preventivo de trabalho, prevendo prazo amplo para 
realização de análises.  

Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Saúde 

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos 
programados para análise e para a contratação  

Equipe de planejamento / Setor de 
licitações 

Acompanhamento junto A Equipe de planejamento quanto as fases do 
processo.  

Equipe da Gestão Administrativa de 
Saúde 

Planejar treinamento para os usuários e suporte técnico continuo 
Equipe da Gestão Administrativa de 

Sadde 

f. Apo de  Contingência:  

Risco 2: Falta de clareza ou erro na descrição dos objetos a serem adquiridos. 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Atraso no processo licitatório 
d. Classificação: interna. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 
Realização de Estudo Técnico Preliminar acurado. 

Equipe de planejamento / Equipe da Gestdo 
Administrativa da Secretaria de Salide 

Consultar contratações similares para elaborar o Estudo Técnico 
Preliminar. 

Consultar fornecedores durante a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar. 

Realizar reuniões com a equipe de planejamento para debater sobre o 
descritivo. 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência • :Responsáveis 
Prestar esclarecimentos quanto ã descrição do objeto. 

Secretária de Saúde Realizar a devida adequação no inicio da execução, em comum acordo 
com a CONTRATADA. 

Cancelamento ou revogação da licitação e republicação do edital. Equipe de planejamento / Setor de licitações 

Risco 3: Não realizar ampla pesquisa de mercado durante o estudo técnico preliminar da contratação. 

a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
c. Dano: Aquisição com valores acima do praticado pelo mercado, coibindo a contratação mais 
vantajosa à Administração. 
d. Classificação: Interna. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva 1 . 	keipon.siVeis 

Realização de Estudo Técnico Preliminar 
acurado. 

Equipe da Gestão Administrativa da  
Secretaria de Saúde 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO - N" 663- CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL IA 

PACOT1 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Efetuar levantamento de contratações similares feitas por 
outros órgãos, consultar sítios da internet, pesquisar em 
bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior 
número possível de fontes. 

pAocen 

cAT A C,4 
S. N.. 	.0 

44,  
0 Da 	0 

,cs 	 rr, 
Pao Ina 	-o 

y,  

f. 	Ação de Contingência: 

Ação de COntittgência Responsaveis, 

Revalidar a pesquisa de mercado Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Saúde 

Cancelar ou revogar a licitação e republicar o edital Equipe de planejamento / Setor de licitações 

Risco 4: Não aprovação do termo de referência 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Não aquisição do bem. 
d. Classificação: Política, interna, jurídica e orçamentária. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Proventiva. Responsáveis 
Reunido com autoridades superiores para sensibilização e 
aprovação do Termo de Referência 

Equipe da Gestdo Administrativa da 
Secretaria de Saúde 

Analise para possiveis adequações no Termo de Referência 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 
Reunido de alinhamento para apresentação de ajustes, 
quanto reprovação do Termo de Referência. 

Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Saúde/ Equipe de 

planejamento 

Risco 5: Indisponibilidade orçamentária frente a valores orçados nos primeiros levantamentos de 
mercado (ausência de recursos orçamentários ou financeiros). 

a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Alto 
C. Dano: Indisponibilidade da aquisição. 
d. Classificação: Interna, orçamentária. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva - Respona$vois 

Reservar dotação orçamentária adequada e 
Realizar pré-empenho da despesa 

Equipe Gestão Administrativa Secretaria 
de Saúde 

1. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência ReSPontiveis . 	, 
Realizar Planejamento orçamentário a fim de realizar 
a contratação como solução pretendida. 

Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Saúde 

Risco 6: Existência de outras demandas prioritárias de contratações 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Baixo 
C. Dano: Atraso na efetivação da aquisição. 
d. Classificação: Interna. 
e. Ações de Prevenção: 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO - N° 663- CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
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Ação  Prevent  va ' Responsáveis 

Definir o cronograma de trabalho com todos os responsáveis 
envolvidos 

Gestor da Secretaria de Saúde 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência 
	 Responsáveis 

Repriorizar atividades 
	 Gestor da Secretaria de Saúde 

Risco 7: Recusa da vencedora em assinar o contrato 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Baixo 
C. Dano: Atraso na efetivação da aquisição. 
d. Classificação: Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação. Preventiva 	 Responsáveis 

Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos e 
Termo de Referência que apresentem estudo comparativo 
realizado e de forma a atender às reais necessidades com 
preços e prazos factiveis e que atenda As necessidades da 
Administração. 

Equipe da Gestão Administrativa da  Secretaria de Saúde 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência, Respcirisiveis . 
Convocar a próxima empresa classificada para assumir 
contrato 

o Equipe de planejamento / Gestor da Secretaria de 
Saúde 

Abrir processo de sanção. 
Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de 

Saúde / Gestor da Saúde 

Risco 8: Proposta do pregão com valor superior ao estimado 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Licitação fracassada 
d. Classificação: Interna e Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva .  RêsponsiveiS 
Acompanhar as apresentações de propostas e analisar a 
planilha da licitante.  

Setor de licitações 

Elaborar de forma precisa o valor de referência, por meio 
de consulta a uma ampla fonte de dados. 

Equipe de planejamento (Setor de Compras) 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência  Responsáveis 
Desclassificar empresa em caso de proposta acima do valor 
estimado. Agente de Contratação/Pregoeiro 
Negociar o valor com as licitantes Agente de Contratação/Pregoeiro 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Analisar a participação e disputa de lances do pregão e a 
viabilidade do melhor valor obtido em relação ao máximo 
valor aceitável. 
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Risco 09: Proposta do pregão com valor muito inferior ao do mercado 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Licitação fracassada 
d. Classificação: Interna e Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva ; 'Respens.avelS. 

Acompanhamento das apresentações de propostas. 
Equipe de licitação / Equipe da Gestão Administrativa 

da Secretaria de Saúde 
Realizar análise critica dos preços propostos. 
Realizar ampla pesquisa de mercado analisar o risco 
de falha na execução do contrato por oferecimento 
de preços inexequíveis 

Equipe de planejamento / Setor de licitações 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência ResponSiviis, 
Promover abertura de diligência solicitando que a 
empresa 	comprove 	a 	exequibilidade 	dos 	preços 
propostos. 

Equipe de planejamento / Setor de licitações Desclassificar empresa caso haja comprovação da 
inexequibilidade dos pregos. 
Convocar 	a 	próxima 	empresa 	classificada 	para 
assumir o contrato. 

Risco 10: Apresentação de recurso 
a. Probabilidade: baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Atraso na contratação 
d. Classificação: Interna e Externa 
e. Ações de Prevenção: 

1 	 Ação Preventiva " I ItesPiiiisAveis, 

1Realizar adequada instrução processual. 1 
Equipe de planejamento / Setor de licitações / Equipe 

da Gestdo Administrativa da Secretaria de Satide 
Realizar boa condução do certame. Agente de Contratação/Pregoeiro / Setor de licitações 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência RespóbsOveis - 
Reabrir o certame, com aproveitamento de todos os 

atos não comprometidos. Equipe de planejamento / Setor de licitações 

Risco 11: Atraso na entrega do produto devido subcontratação 
a. Probabilidade: baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Atraso no recebimento do objeto e consequentemente a falta deste. 
d. Classificação: Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsaveis , 
Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento 
integral do instrumento de contrato 

Fiscais e gestor do contrato ou  instrumento equivalente 
Prever 	no 	Termo 	de 	Referência 	a 	aplicação 	das 
penalidades cabíveis por inexecução parcial ou total do 
contrato.  
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Indicar servidores qualificados 

--1Prover treinamento aos servidores que serão indicados  

Ação Preventiva Responsáveis 

Gestor da Secretaria de Saúde  
f. Ação de Contingência: 

ão de  Contingência 
Convocação de apoio por meio de profissionais técnicos 
competentes para prover orientação /treinamento aos 
servidores indicados. 

 

„ReSponsáveis  

Gestor da Secretaria de Saúde 

  

  

f. Ação de Contingência: 
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Responsáveis Ação de Contingência 
Notificar imediatamente A empresa para cumprimento 
do contrato. 

Fiscais e gestor do contrato ou instrumento equivalente 

Aplicação 	das 	penalidades 	cabíveis 	por inexecução 
parcial ou total do contrato. 

Equipe de planejamento / Gestor da Secretaria de Saúde 

Risco 12: Falta de pessoal para a fiscalização e  gestic*  do instrumento contratual. 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Atraso na entrega do produto; baixa qualidade do produto; não Atendimento das 

especificações 
d. Classificação: Interna 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva ,, RespOniiveis 
Manter 	substitutos, 	recrutar 	e 	capacitar 	novos 
integrantes. 

Gestor da Secretaria de Saúde 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência . RestiOnsivei. 
Redistribuição 	de 	atividades 
priorizacão de demanda. 

entre 	servidores e Gestor da Secretaria de Sailde 

Risco 13: Qualificação insuficiente dos fiscais do instrumento contratual 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Atraso e/ou baixa qualidade na entrega do produto; 
d. Classificação: Interna 
e. Ações de Prevenção: 

Risco 14: Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da contratada 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Alto 
C. Dano: não aceitação do objeto. 
d. Classificação: Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva  
Prever penalidades no Termo de Referência, por 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

Responsaveis.  

Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde 

 

  

f. Ação de Contingência: 
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Aplicar as penalidades previstas no Termo de Referência Fiscal e gestor do contrato / Setor j 	' 

No 	caso 	de 	atraso superior 	ao 
aceitável conforme definição contratual, rescindir o 
contrato e convocar a próxima empresa classificada 

Equipe da Gestdo Administrativa da Secretaria de 
Sadde / Gestor da Secretaria de Saúde 

Risco 15: Inadimplência fiscal e tributária pela contratada 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Baixo 
C. Dano: Irregularidade da Contratada; atraso na prestação do fornecimento; rescisão do 
contrato; potencial criação de passivo trabalhista para a administração. 
d. Classificação: Interna e jurídica 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 
Exigência da documentação de regularidade fiscal da 
Contratada 

Equipe de licitação 

Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o 
cumprimento 	das 	obrigações 	trabalhistas 	e 
previdenciarias. 

Fiscal e gestor do contrato 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 
Suspensão do pagamento ate a regularização 
fiscal. 

Equipe de planejamento 

Retenção de valores devidos a contratada e 
pagamento 	direto 	- 	para 	cumprimento 	de 
eventuais 	obrigações 	trabalhistas, 	fiscais 	e 
previdenciárias não satisfeitas. 

Equipe de planejamento / Gestor do Contrato. 

Risco 16: Empresa vencedora do certame não conseguir entregar o item conforme valor proposto 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Alto 
C. Dano: Atraso na prestação de fornecimento 
d. Classificação: Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva  Respon:siireis 
Apresentar valor compatível com o objeto, dentro 
dos valores mensurados no mercado atual de 
trabalho. 

Secretaria de Saúde 

Realizar pesquisa de insumos e equipamentos com 
valor acessível e que atenda a Administração 
Pública 	para 	prestação 	de 	fornecimento 	com 
qualidade. 

Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de 
Saúde 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingé cla _Responsáveis 
Suspensão do pagamento ate a regularização fiscal. Gestor do Contrato /Equipe de planejamento 
Retenção 	de 	valores 	devidos 	a 	contratada 	e 
pagamento direto - para cumprimento de eventuais 
obrigações trabalhistas, fiscais e previdencidrias 
não satisfeitas. 

Equipe de planejamento / Gestor do Contrato. 

Abertura de processo sancionatório Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde 
/ Equipe de planejamento / Setor  juridic°  
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RELAÇÃO DE RISCOS 

ID  RISCO 
, 

P Probabilidade I - Impacto 
iAl. DE  
RISCO„ 
(Pxl) -.1  

'CLASSIFICAÇÃO 

01 
Atraso ou demora na conclusão dos 
processos administrativo e jurídico de 
contratação. 

5 10 50 

02 
Falta de clareza ou erro na descrição 
dos objetos a serem adquiridos. 

10 10 100 

03 
Não realizar ampla pesquisa de mercado 
durante o estudo técnico preliminar da 
contratação. 

5 10 50 HAIXO 

04 Não aprovação do termo de referência. 5 10 50 BAIXO 

05 

Indisponibilidade orçamentária frente 
a 	valores 	orçados 	nos 	primeiros 
levantamentos de mercado (ausência 
de 	recursos 	orçamentários 	ou 
financeiros). 

10 15 150 

06 Existência 	de 	outras 	demandas 
prioritárias de contratações. 

5 
, 

5 25 1.BAIXO 

07 Recusa da vencedora em assinar o 
contrato. 

5 10 50 BAIXO 

08 
i 

Proposta 	do 	pregão 	com 	valor 
superior ao estimado. 5 10 

' 
50 

09 Proposta do pregão com valor muito 
inferior ao do mercado. 10 10 100 MÉDIO 

10 Apresentação de recurso. 5 10 50 MÉDIO 

11 Atraso na entrega do produto devido 
subcontratação. 5 10 50 .MÊDIO 

12 Falta de pessoal para a fiscalização e 
	 gestão do instrumento contratual. 5 10 LM)  50 - BA 

13 Qualificação insuficiente dos fiscais do 
instrumento contratual.  5 10 BAIXO  

t 
50 

• as.. 

:';',;", 
BAIXO 

.,:;•::. 

- 

14 Descumprimento 	de 	cláusulas 
	 contratuais por parte da contratada 10 150  15 

15 Inadimplência fiscal e tributária pela 
	 contratada. 5 5 25 

I 	16 
1  

Empresa vencedora do certame não 
conseguir entregar o item conforme 
valor proposto. 

10 15 150 

Pacoti / CE, 26 de fevereiro de 2026 

Responsável: 

Samilly de Sousa Barros 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde 
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ANEXO  III  - TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

TIPO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO: 
( 	) 

 
Serviço não continuado 

( 	) 
 

Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Material de consumo 
( x ) Material permanente / equipamento 

1. DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
1.1. AQUISIÇÃO DE VEICULO ZERO QUILÔMETRO: AMBULÂNCIA TIPO A DE SIMPLES REMOÇÃO PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL PADRE QUILIANO E MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PACOTI/CE.  

ór  5o erenciador: — 

Item Descrição do item Unid. de 
medida 

Quant. Valor médio Valor total 

AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A — AMBULÂNCIA DE 
TRANSPORTE: VEÍCULO DESTINADO AO TRANSPORTE EM 
DECÚBITO HORIZONTAL DE PACIENTES QUE NA() APRESENTAM 
RISCO DE VIDA, PARA REMOÇÕES SIMPLES E DE CARATER 
ELETIVO. Especificações: Veiculo Okm, tipo  Pick  —  UP  ou Furgão 
modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para 
ambulância de simples remoção TIPO A com os seguintes materiais e 

i  
' 

equipamentos estabelecidos na PORTARIA N° 2048/2002: Sinalizador  
óptico e acústico; Equipamento de radiocomunicação em contato 
permanente com a central reguladora; Maca com rodas; Suporte para 
soro e oxigênio medicinal; Motorização  minima  a partir de 1.3cc; 

UN  IDADE 2 213.333,33 426.666,66 

Câmbio 	Manual 	ou 	Automático; 	Combustível 	Gasolina/Etanol. 
Adesivado GOIT1 cruzes e palavras Ambulância no capô, laterais e 
traseira além da marca do Governo do Estado do Ceará. Os veículos 
deverão ser entregues documentados e emplacados no Estado do 
Ceará. 

TOTAL GERAL: R$ 426.666,66 

1.2. A aquisição do objeto  sera  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.3. Descrições mínimas conforme planilha supracitada. 
1.4. 0 objeto deste termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei n° 
14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente encontradas no 
mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
1.5. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 
1.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
1.7. 0 contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 
1.8. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
1.9. A empresa vencedora poderá apresentar, ficha técnica ou outros documentos com informações que permitam a 
perfeita identificação e/ou qualificação do objeto. 

1.10.Garantia do Produto: Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei 8.078 de 11/09/90 do 

Código de Defesa do Consumidor. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, no qual propõe a aquisição de implementos 
adequados as necessidades da Secretaria Demandante. 
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2.2. A contratação tem por objetivo, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mai = - osa para 
a Administração e promover o desenvolvimento municipal, garantindo a boa qualidade dos materiais e de empresas 
comprometidas com o desenvolvimento. Estas, pois, são as razões e os fundamentos que justificam a adoção da 
contratação, sob pena de contrariedade ao principio da supremacia do interesse público. 
2.3. 0 processo em apreço se encontra previsto no planejamento plurianual deste órgão para o atendimento das políticas 
públicas, culturais e sociais, sendo assim inserida no PPA, pois trata-se de constatação que faz parte do mapa de cotação 

em exercícios anteriores do município de Pacoti. 

3. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

3.1 	Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil  reels),  
serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo 
com os seguintes motivos: 
3.1.1 	0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 
mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio 
porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com 
pregos diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes; 
3.1.2 	Há casos em que os pregos são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença 
de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em 
cotes diferentes; 
3.1.3 	Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
causando atrasos processuais para as adequações de pregos, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois 
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em 
entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento; 
3.1.4 	Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Pacoti, do cumprimento das normas 
contidas nos  Art's.  42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da 
apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos  
Art's  44 e 45 da referida norma legal; 
3.1.5 	Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 
local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo á inovação tecnológica (artigo 47 da  LC  no 
123/06). 
3.1.6 	Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133/2.021 (que 
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve 
ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se 
destina a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
3.1.7 	0 que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações, 
mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 
3.1.8 	Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o principio da 
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública", conforme é vislumbrado no artigo 110  da Lei n. 14.133/2021. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos fornecimentos prestados com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 
5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

5.7. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 
5.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
5.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 
5.10.Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do  art.  93, § 3°, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas. 
6.2. Entrega dos itens nos endereços das unidades escolares na Sede ou nos Distritos do município de Pacoti, com 
todos os ônus, taxas, despesas por conta da contratada; 
6.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 
6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
6.5. A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte dos produtos. 
6.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.7. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 
como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas 
6.8. Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e seus anexos. 
6.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao fornecimento dos 
produtos contratados. 
6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos. 
6.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.12.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante; 
6.13.Toda entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob pena de devolução da mercadoria 
entregue. Os produtos rejeitados deverão ser substituidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Não serão aceitos 
produtos em desconformidade com o objeto contratado. 
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6.14. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa anuência da 

Contratante. 
6.15. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

6.16.0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada. 

7. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

7.1. As partes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 
7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 
7.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
7.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, com exceção 
das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
7.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.8. 0 Contratado deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.9. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.10.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.11.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos 
7.11.1.0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.12.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.13. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade nacional. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1. SUSTENTABILIDADE 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, 
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
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8.2. SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

8.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual para a aquisição dos produtos, uma vez que não se trata de licitação de 

grande vulto. 
8.4. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições da licitação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade da licitação. 

9. DA EXECUçÃo DO OBJETO 
9.1. Condições de Entrega 
9.1.1 0 prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, 
em remessa única. 
9.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
9.1.3 Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços a serem decididos e informados na Autorização de 
Fornecimento, nos dias úteis. 
9.1.4 Os pedidos serão realizados de forma parcelada, conforme demanda da secretaria requisitante. 
9.1.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
no termo de referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.1.6 Todo fornecimento deverá vir acompanhado de Nota Fiscal, devendo ser entregue, após seu ateste, ao 
representante designado para receber e atestar o produto. 
9.1.7 0 prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei n° 8.078, de lide setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), garantido pela empresa contratada. 6.9. 0 objeto do contrato será recebido: 
9.1.8 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes 
na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência. 
9.1.9 Definitivamente,  epos  vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto as especificações constantes 
na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência consequente aceitação do objeto. 
9.2. Da garantia: 
9.2.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de fabricação, embalagem, especificações 
ou outros, garantidos pela empresa e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
9.2.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras e deverão constar no corpo do 
produto ou em sua embalagem, se assim a norma exigir, as informações necessárias e o número da norma a ele 
correspondente. 
9.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá reparar de maneira 

imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
9.2.4. 0 produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação 
do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 
seu objeto. 

10. GESTÃO DO CONTRATO 

10.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do  art.  115 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do  
art.  115 da Lei n°14.133, de 2021). 
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10.3.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.5.As comunicações entre o  &go  ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.6.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
10.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
10.8.0 controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 
10.9.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
10.10. Para esta contratação a gestão e a fiscalização será exercida por: 
10.10. 1 . Fiscal de contrato: Renê  Alex  Nobre Alves 
11. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
1 1 .1 . Do Recebimento 
10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo 
de 30(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
10.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lido  
art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15(quinze) dias úteis. 
10.1.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.1.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
10.1.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
11.2. Do Reajuste e do Reequilibrio 
11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, no limite de apresentação da proposta. 
10.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
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10.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a parti is efeitos  

financeiros do Ultimo reajuste. 
10.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
10.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
10.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.2.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.2.9. 0 reequilibrio econômico-financeiro do objeto desta licitação  sera  analisado e processado em conformidade com 
a Lei n° 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou autenticados em cartório) que 
justifiquem e comprovem o pedido de reequilibrio. 
I. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão 
ajustados na proporção da alteração que houver nos pregos do serviço, precedido da demonstração do aumento dos 
custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida 
proporção do reflexo na formação da planilha de prego e compatibilidade com os valores de mercado. 
II. O reequilibrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos.  
III. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos pregos contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
IV. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico-financeiro a ser 
aprovado pela CONTRATANTE, juntando o  respective  memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
11.3. Liquidação 

1 1.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  70, §2° da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 77/2022. 

11.3.2. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 
da Lei n°14.133, de 2021 

11.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
• prazo de validade; 
6,  a data da emissão; 
a os dados do contrato e do órgão contratante; 
e o período respectivo de execução do contrato; 
• o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus a contratante; 
11.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
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mencionada no  art.  68 da Lei n°14.133/2021. 

11.3.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
11.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto á 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
11.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
11.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município. 
11.4. Prazo de pagamento 
11.4.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 
11.4.2. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será realizado acrescido 
de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação sistema 
Especial de Liquidação e Custodia — SELIC,  "pro-rata tempore° ou outro índice que venha substitui-lo, conforme a 
legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao ano. 
11.5. Forma de pagamento 
10.5.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
10.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
10.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.5.4. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11 	— FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECIMENTO 
1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM. 
II. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).  
HI.  A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, não 
podendo exceder o valor do lance final. 
IV. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos (jurídicos, técnicos, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeiro) exigidos no edital. 
V. Visando a aquisição e atendendo ao disposto na Lei complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, Artigo 49 inciso Ill, o processo licitatorio não será aplicado o disposto nos  art.  47 e 48 da Lei Complementar 
123/2006, uma vez que poderão participar deste Pregão interessados que sejam Fabricantes ou Revendedores 
Autorizados dos Fabricantes, onde este ramo de negócio não enquadra como ME/EPP.  
Art.  49. Não se aplica o disposto nos  arts.  47 e 48 desta Lei Complementar quando:  
III  -o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 
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a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;" 

VI. 	Os documentos previstos no Termo de Referência/edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação, onde 
será disponibilizado, o comando para inserção dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
11.1. HABILITAÇÃO: 
11.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
11.1.2. Habilitação jurídica 
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta Comercial onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ULTIMO ADITIVO 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
Ill. itsiscRiçÃo DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
IV. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
V. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa, ou presidente 
da cooperativa, conforme o caso; 
VI - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

11.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Ill - A regularidade perante a Fazenda federal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos 
por lei; 
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VIII - 0 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal. 
11.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.3.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de bens entregues, obrigatoriamente 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em 
questão, comprovando a execução do objeto, conforme Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os 
atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. 0 atestado deverá ser 
datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, CPF e RG, estando As 
informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente 
em nome da licitante. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega foram 
realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que dispõe 
o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 11.3.2 Os atestados de 
capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  
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11.3.3 0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as sociedades 
cooperativas, conforme dispõe o  art.  40  da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão 
negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante; 
11.4.2 Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial do 
plano de recuperação judicial nos termos do  art.  58 da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação 
extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 
11.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando:  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  

(SG)  iguais ou superiores a 1 (um): 
A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal N° 6.404/76). 

B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do 
Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional 
de contabilidade. 
11.4.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% 
valor total estimado da licitação. 
11.4.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos. 
11.4.6 Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital  (SPED),  deverá apresentar o balanço 
patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das Instruções Normativas 
da Receita Federal do Brasil. 
11.4.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 
11.4.8 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 
11.4.9. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
I. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
II. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no  art.  93 da Lei n° 8.213/1991. 
Ill. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal do 
licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006, 
bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
11.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema BBMNET. 
11.5.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento,  sera  exigida a apresentação dos originais não digitais. 
11.6 Eventual inabilitação do licitante  sera  considerada para fins de apuração da veracidade das informações prestadas 
na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o  art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021. 
11.7 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
11.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
11.9 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo estipulado pelo pregoeiro. 
11.10 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência: 
11.11 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; e 
11.12 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
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11.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erro 	Jalhas 	não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, regi 	m ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.14 Na hipótese de o licitante não atender és exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

12. 	ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
12.1 	0 custo estimado total da contratação é de R$ 426.666,66 (quatrocentos e vinte e seis mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos no anexo II do Estudo Técnico 
Preliminar, com base nas pesquisas de pregos realizadas na forma do regulamento. Justificativa quanto ao sigilo do 
orçamento: Não haverá caráter sigiloso para a presente licitação. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei 
de Responsabilidade Fiscal e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

132. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I. Dotação: 0401.10.302.1003.2.029 
II. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. — DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
14.1.3.Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.4.Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
14.1.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
14.1.9. Fraudar a licitação 
14.1.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.11. Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.14. Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
14.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
I. advertência; 
II. multa;  
III. impedimento de licitar e contratar e 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II. as peculiaridades do caso concreto  

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
14.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 
14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido a autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

15. DOS CASOS OMISSO: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — 
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Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. FORO: 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Pacoti para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta contratação que 
não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, 
conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute  boards)  conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

17. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 
Secretaria Municipal de Saúde 

Pacoti-CE, 05 de março de 2026. 

`DM 
Samilly de Sousa Barros 

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/ 	  , QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACOTI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

	

E 	EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI por intermédio da Secretaria de 	 , COM 

sede no(a) 	 , na cidade de 	  /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	 , nomeado(a) pela Portaria 

n° 	, de 	 de 	 de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
	 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	 , sediado(a) na 	  
CM 	  doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
	 (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico e em observância as disposições da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 057/2023 de 28 de dezembro de 2023, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 
seguir 	 enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1. 	0 objeto do presente instrumento é a aquisição de 	 , nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 
2. Ob eto da contrata 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL QUANTIDADE 

1 
2 
3 

3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1. 0 Termo de Referência; 
2. 0 Edital da Licitação; 
3. A Proposta do contratado; 
4. Eventuais 	 anexos 	 dos 	 documentos 	 supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1. 0 prazo de vigência da contratação termina em 	 contados do dia 	, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2. 0 prazo de vigência  sera  admitido conforme os artigos 105, 106 e 107 da Lei 14.133/21, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a administração. 
3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este 
Contrato. 

2. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados na Ordem de Compra emitida pela Secretaria 
Municipal demandante, no prazo máximo de 15(quinze) dias. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
I. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 
1. 0 valor total da contratação é de R$  	) 
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos 	 quantitativos 	 efetivamente 	 fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
1. 0 prazo para pagamento ao contratado e deMais Condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
1. Os preços inicialmente contratados são fixos, e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 
2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(do), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8. 0 	 reajuste 	 será 	realizado 	 por 	apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1. São obrigações do Contratante: 
2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação A. parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N°663 - CENTRO - PACOTI - CEARA 
CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 

eicf--10) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I 
CtilANDO DA NOSSA GENTE 

8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas ia lei e neste  Conti-ato; 
9. Cientificar o órgão de representação judiciai da Advocacia-Geral da Unido para adoção 	idas 

cabíveis quando do descumprimento de obligacões pelo Contratado; 
10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestarnente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1. 

	

	A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 
1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
4. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do -contrato ou autoridade superior  (art.  137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
5. Alocar os empregados necessários ao perfeito qpiprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia devsí-do atengler. As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 	 , 

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas.expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de ,1990), bem como por todo e qualquer dano causado A 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplencia não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução 
do empreendimento.  
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13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe • • • a de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

15. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação  (art.  116); 

20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 
2021; 

23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança 	 do 	 Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD 
1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da propOsta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD,  é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
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rastreavel de tratamentos realizados (LGPD 	37),  corn  cada acesso, data, horário e registro 	e, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Adminisilayde nal; hipóteses previstas na LGPD. 

11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos pro,;edinientos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato; 
a. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b. der causa à inexecução total do contrato; 
c. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
d. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
e. praticar ato fraudulento na exec4ão.do-coritrato; 

comportar-se de  mod-6 inidõneo Dif,tpir.idfafratiile de qualquer natureza, 
g. 	praticar ato lesivo previsto no  art 	da ,:4i tf. 12.846: de.l° de agosto de 2013. 
O. 	Serão aplicadas ao contratado  title  incotTer  has  ,infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais,grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que,  nap  ,se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133„de 2021)i 
Declaração de inidoneidade para. licitar .(e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem, acima deste 'Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade maiS grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Multa: 	 „ 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  
art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. 	Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 0,07% 
a 10% do valor do Contrato. 	.„. 

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato. 	 . 

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa  sera.  de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato 

0. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

0. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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1. Antes da aplicação da multa  send  facuitada a a,.:_u.sa do interessado no prazo de 15 (quin  
contado da data de sua intimação  (art.  t  5'7 da I _ei a" 14.133, de 2021) 

0. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, Liérn da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada ou  sera  cobrada judicialiiienic  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

0. 	Previamente ao encaminhamento à cobiança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

0. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

0. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 

a, as peculiaridades do caso concreto; 
b. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c. os danos que dela provierem para o Contratante; 
d. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
0. Os atos previstos como infrações admiiiiStrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública  clue  também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e' julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

O. 	A personalidade juridica do Contratadospôdpfa, s.erdesconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir Ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e,.'nesSêcas,o,--todOs„os efeitos das sanções aplicadas A. pessoa juridica 
serão estendidos aos seus admjnistradoielf e„sócioscom poderes de administração, a pessoa juridica 
sucessora ou a empresa do mesmo_ramo.  ,c4n4e1açâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados,"ein todos ps, casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise juridica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

O. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do, Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

O. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  

0. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1. 0 contrato será extinto quando vencido o PrazO nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as 'partes contraentes. 
2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato rfao mais lhe 
oferece vantagem. 

3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima' data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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5. 0 contrato poderá ser extinto antes de cuinpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no arcig_o_ 137 da Lei  n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar_t_i_gc_  138 e 139 da mesma Lei. 
2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
6. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
3. Indenizações e multas. 

7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021).  

8. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro' mi paente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau  (art.  14, inciso.IV, da Lei n.14131, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —  POT  AÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (art  92, VIII) 
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Secretaria de   	, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

0. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de  

2021. 
2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  
(art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 
I. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
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Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, 	14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V. do Decreto  ii.  7.724 de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FOR()  (art.  92, 41°) 
1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de PACOTI, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

PACOTI (CE), 	de 	 de 2026  

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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